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Con cede incen tivo fiscal para a pessoa j urídica que contratar menores 

de 18 anos, em programa de iniciação ao trabalho. 

PLo 3 . 845/ 93 

NOVO DESPACHO: 04 . 04.95 
ÀS COMISSOES DE : ART . 24 , 1 1 

SEGURIDADE SOC I AL E FAM1LI A 
- TRABALHO , DE ADM. E SERV o PÚBL . 
- FI NANÇAS E TR I BUTAÇÃO 

DESPACHO : - CONST o E JUST . E DE RED . (ART . 54 ) 

_ A_O _ _ A_R_Q_U_I_V_O _ ______ _ ________ em ,4p de _ j _U_n_h_o ___ d8 19_9_3 __ 
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CÂMARA DOS DEPUTA0 

tlf' tl~ 
PROJETO DE LEI NO 3J~f , de 1993. 

( Do Sr. Zaire Rezende) 

Concede incentivo fiscal para a pessoa jurídica 
que contratar menores de 18 anos, em 
programa de iniciação ao trabalho. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 o A pessoa jurldica poderá deduzir do imposto de 
renda devido em cada mês, valor equivalente ã aplicação da aliquota cabivel do 
imposto de renda, sobre a soma das despesas com a remuneração de menores 
de 18 anos e com os respectivos encargos sociais e trabalhistas. 

Parágrafo 1 o A redução do imposto de renda aplica-se 
somente nos casos em que a contratação dos menores se faça segundo as 
regras do programa especial de iniciação ao trabalho, instituido em lei própria. 

Parágrafo 20 As despesas realizadas durante o periodo­
base, além de constitulrem custo operacional, poderão ser consideradas em igual 
montante para o fim previsto neste artigo. 

Parágrafo 30 A dedução do imposto de renda estará 
limitada a cinco por cento do imposto devido de cada periodo-base, podendo o 
eventual excesso ser transferido para dedução nos vinte e quatro perlodos- base 
subsequentes. 

Parágrafo 40 O incentivo fiscal de que trata o artigo 
não exclui ou reduz outros incentivos fiscais. 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do ano-calendário seguinte ao de sua publicação, após 
computada no orçamento da União a renúncia de receita dela decorrente. 

Art.30 Revogam- se as disposições em contrário. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Em conformidade com o parágrafo 60 do art. 150 da 
Constituição, na redação dada pela Emenda Constitucional no 3 de 1993, 
estamos apresentando o presente projeto de lei, com o objetivo de instituir 
incentivo fiscal para as empresas que contratem menores de18 anos, no 
programa especial de iniciação ao trabalho, instituldo em lei própria. • 

O oferecimento de emprego a menores de 18 anos, segundo 
as regras do programa especial de iniciação ao trabalho, sob supervisão de 
entidade assistencial, consiste num dos mais eficazes meios para proporcionar, 
aos menores carentes, desenvolvimento educacional e profissional. 

Assim, na medida em que a adesão das empresas ao 
programa especial de iniciação ao trabalho facilita a integração dos menores ao 
mercado de trabalho e à vida social, poupam-se os recursos da Seguridade 
Social, que seriam canalizados para propiciar tal integração. 

Nesse contexto, o incentivo fiscal proposto, que tem por 
objetivo induzir um maior número de empresas a aderirem ao programa de 
iniciação ao trabalho, é plenamente justificável, tanto pelo aumento do bem­
estar social, como pela redução da demanda potencial por recursos da 
Seguridade Social. 

Por essas razões, contamos com o apoIo dos nobres 
Parlamentares para a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em j b de JiI1 ().JO de 1993 

Deputado ZAIRE REZENDE 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
"LEGlstACAO CITADA ANEXADA PFLA 

COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -CeDI 

II'W 

CONST ITU IÇA0 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
. . .................... .. ............ .. ...... .. ........ .. .... .. .................. .. .... .... .......... .... ............ 

Título VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

Capítulo I 
DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

.. ........... ... .... . .. . ... . ... .. . . ......... . . . ........... 

~-
) Seção O r , Das limitações do Poder de Tributar ) 

f 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
~ntribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

... .... ... ..... , ...... . ........ __ ...... . ............. , . . .......... . 

§ 6° Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria 
tributária ou previdenciária só poderá ser concedida através de lei específica, federal, estadual ou municipal. 

.. - ......... . .............. . ..... . .......... . ..................... . 
......... . ..... - ...................... . ............................... .. 

EMENDA CONSTITUCIONAL N' ), DE 199) 

Aa Mesas da CAmara dos Deputados e do Senado federal , nOIi termos do t Ja do a rt. 60 da Const i t uição Federal, promulqam a .8~~inte Emenda a o texto consti~uciona!: 

Art . l ' - 0tI d.isposi t ivos d a ConstituiçAo Federa l atJalxo .n~~rados passa~ a v lgorar com as seguintes alterações : 
" Art. 4 0 - .•..•.• •...... . ...• ••. . .•.••. • .•• . ••• .•.. . ..•...... · .......... ..... ..... ........... . ................... .. ..... . .......... . I § 6 ' - AS apos8!'1tador ias e pensões dos s e:-vidores ;publicos federais serão C1Jsteadas com recursos provenientes da União e ~as contribuições d os servidores, na forma da lei.· I · Art. 42- ...•.••..•.. . . • ..•.••...••••.....•..... .. . . ..... • . i ' . .. . . . ...... ......... . ... ......................... . ...... . .......... . i I 10 - Aplica-s e aos servidores a que se re!e~e aste artigo, _ a seus pensionistas, o disposto no art. 40, ti 4', ~, e 6'. I· . ... ...... --. ...... -. -. -.... . -.. . .. . .. . . -..... . ..... -... . . ......... -" i ;~: . :~~. ~ .::::::::: :: ::::: : :::::::::::::::::::::::::: .:: :: 

I a , a açA o direta de inconstituclonalidade de lei ou at;o nor.~tivo federa l o~ ostadual e a ação declaratorla de fonstitucionalidade da lei o u ato normativo te~eral; 
~ .... . ... ....... .... ....... ... ..... .... . ...... . . ......... . ........... . · I l' - A arquição de descu.prlmcnto de prece lto tundamc~:al tl~corren~e desta Con s tituição, será apreclaca pelo Supre mo TruJuna l feder dl, na torma da lei. 

, 2 a - As decisões derinitivas de ~rito, profer idas pe lo Sup~mo Tribunal Federal, nas a ções declaratorl&§ de c c:-.st.ltuc j .. oncs!idaae de lel ou at ,:; normatIvo federal, p:oduzlràc e!'" l cácl& con tra t odos e etel~O v':n ::ulante, re l at ivamente a o s cemais O~gão. d~ Poder Juctic:árlo e ao Poder ExecutIvo. · 
-Art. 10) - .. .. ... .. . .. . ......... . . . ... ... ..... .. ... . ...... . · ......... . .......... . ......... . .... . . . . . .. .... .. . . .................. . . t 4 - - A ação dec laratória de constit.ucionalldade poderá ser n"onn~t3 ceIo Presidente da Republ ica I pela Mes a do .;)e~adv f("oe:-al, 

. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. .. . .. . . . . . . ..... 
GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPU TADOS 

"LEGISLAÇAO rlTAnA ANEXADA PELA 
~ OORDENAêAo DE f:SrUOOS LEGISLATIVOS - CeD ' 

~~ ! a ~e S d ca C~rnA ra d oa Deputedoa ou pelo Procuredo r-Geral da r...?p~bll c a. " 
......... t.15 0 - ........ . .... . .... . ... .. .. . ... . .... . . .... . . . . .. . . . 

, 6' - " Qual 'l ue r 8 ubw i dio ou laençAo , red uy Ao de b ", a e de '=d lculc , cunccss eo de credito p r esumido .. anistia OI.! r en:lslI ii o , r cl o! ":.l "Jo .' li. 1 ~poSt08, ta xa s Oll contr i buiçó.5, .6 poder' .er c O.-.= e d:' dc cejl=.í':~ 112i espec i f i c a, f ede ral, es t adual ou a unicipal , q ue requl . e xcl us 'v~mcr.t~ as ~~ ter i as ft c ima enumerada. ou o c o r r e sponde nte tr ibu t~ ou ccn t riuUlçàc, s e m pr e j u i zo do d i spo.to no art . 1 55, i 2 ' , X:L I, q . 
I " - A la : poderá atr i buir a a uj eito pasa i vo de obr iq ~ çAo trlbu ~ ari a ~ condi~ao de r&spon5a vel pelo pagamento de i mpcsto ou c O:1 tr it. .. Hç: ;~O , cu:o .... !ato gerc\:1or deva oc orrer pos t er!ormente , a SEegura da ~ i m~êlat a e pr~ fe~enciel resti t uiç60 da quant i a paga, c aao n40 se reeli?~ o fa ~o gerador pres umi d o .-
"Art. 155 - Compe tft ao s Es ttidoa e a o Diatr i t o "ede r al inst i t u ir i mPQs tos s obre: 
I - t:-anS1t!.5s.!O caUlSa .ortia e d oaç60, de q uai s quer ben s o u ~ire I tos: 

II - ope r~çOes re l a tiv a ~ A circu laçA o O. merc~dc r ! a6 e s obre J:.re3taçõe~ dé ~er ;iços c!e t r a r. s porte interestadual e l n tf' ~ur. !cipal e de comu:'\lcdção , l"I lr.da que a s operações e as prestações se lnicl em no ex t.erjo r ; 
111 - prop r ieda~ @ de ve icu los a u toaotore •. 

§ l' - O impos to p r e vi ste no inc i ao I : 

t 2 ' - O iDp~sto Fr e vtsto no inciao tI atenderi ao aequinte: 

§ J ' - À exc e ç ã o dos i mpostos de que tratac o inc i »o 11 do caput ~~ste art igo e o ar t . 153, I e 11, nenh~ outro tr l~'J.to pod e r â inc ld i ~ s o ~~e :peraç3es r el at i vas a .nergia elétrica, aerviços de t eleCOQ\,;nlcaçoe s . der Ivados de petró l e.o , coabuativeia • minerais do Fals . " 
"Art . 1SG - •. .... •. . . . .. .•... • ..••. • •.••.....•• • •• • •• .. . . . . • ..... ... .. ... ........ ...... ..................... ...... .... ...... .. .... .. lI ! s e rv iços d e qualquer natureza , nAo compr eend idos no art. 155, l I, defin i d o s . em lei c omplementar. 

§ 3' - Em relaç~o a o i mposto previ.to no inci so 111, c abe l l e i compl ~~cntar: 
I - : i xar as suas al íquot as máx i mas: 

!I - excluir da sua inc i dência exportações de .erviços para o e.xt.er i or . -
"Art. . 16 0 - . . . . . • ..••.. • .•••• • •.•• . .••••.. • . • ••• •• •. •• •• . •• . Par~grato dn ica - A vedaçAo previ s t a neste artigo não 1~?8de a Uni60 e os Esta~os de cond i ciona rem a entrega de rec urso s a o pagAme~to de seus crécti t 0 5 ( inc lusive d e suas auta rquia •. -
"Art . 167 - . .. . . . • •.. . • •.• • •.. .• . • • •••••• •• •• • •••••••.• • • • • 

IV - a v i nculaç~o de rece i ta de impo.toa a órqAo, t U:ldo ou despes a, res s alva das a reparti ç ã o d o produto da arrec adaç ã o dos impos ~o~ a q ue s e rete ren o s a rts. 1 58 e 159 , a d est i naçã o de recur~08 para ma:-:ut.€.:'l ção e de s e :'lvolvime nt o do ensino, como determi nado pe lo a rt . 212 , e a prestação de gar a n t i as l . operações de créd1 ~o por a n teci paçào de r êce i t a, pr~vi 3tas no a rt . 165, , 8 ' , bem assi. c d i spos t.o no § ~. de~ te art igo ; 

§ 4'. Ê pertl i t i da a v i nc ula ç ão de recoitas própriaa ger ada. pe los imposto~ a q u e se referem 08 art • . 155 e 156, e d o s rec~r80S de que trat3m o s a r t w. 157, 158 e 159, I, • e b , e lI , para a p r e d t8çào de garan t i a ou c on t r a garanti a ~ União e para pagaaento de débi t o. para c om esta." 
Art. . 2' . A Uni ã o p oder a instituir , n o s comp l eme ntar , c o:n v i gênc1 8 até 3 1 de dezembro de 1994 , 

1DQV ime nt.e ç ao o u transmissão de .... a l ores e de cr.di to . nature ,a f ina ncei ra. 

tenJo . de l e i 
impcs t o sobre. 

e direito. d~ 

§ 1 '. A a líquota d o l epos t o de que trata .ate art i g o nl o exc e de ra a vlnte 8 c inco cente si mus por cento, tacu l tado a o Po.j.e r Execu ~ j vo r~ôuz i-l a o u restaoe lece-la, tot~l o u parc i a l mente, ne~ condicões e li~ites f i xado s em l e i . 
§ 2 '. Ao iepos to de q u e tra t a ute Artiqo nAo ae apl i c a o art . '1 50, iIl, b , e VI, n e m o d isposto no I 5 ' do art . 153 da Con5t i tu i çã ~. 
§ ] ' . O produt o d a arrecadaçd~ do imposto de que trata e5 ~e a rtlgo nao !e e nc ontra s u j e i to a q~alquer .ada l l d ade de reparti~30 C~~ o ut r a e nt:d ac e ~ejera da . 
§ 4 ' . Co produ t o d a a~rec act~çao do i .po.to de que t rata es~e a rtlgo se~ã o destI nados v ln t e p"r c e nt.o para custeio de program.J a d , h~l~ação po~ular . 
Ar~ . )' , A e lim:~aç ~ o do adIcional 

com;;>etê nc::.a 1J. ')'i Estc'ldos , de=o rrente de sta 
aCmen t e or oo u z : ~a e te: t 08 a partlr de l' 

a o imposto de re~c:!.3 , de 
~mendo Const i t uc l o na l, 
de j an~ l ro de 1996, 

r e duzindo - se a correspondent e a l iquota, pe lo menos , a d oi s e ~io por cento n o e x e rcicio financ e i ro de 1995. 
Art. 4 '. A e liJfl in a çà.o do i _pos t o . cor e v endas e. vare jo d. coabus t ive ls liq ui d os e gasos05 , de compe t énci a d os Mun ic í p i oa, decorrente dest a Eaen da Const i tuci onal, soment.e pro du z i r' efeitos a ~lr de 1 ~ de J aneiro de 1996, redu z i ndo -se a c o rrespondente a líquota, pel o ~nos, e u.. 8eio por cento no exercicio financeiro da 199 5 . 
Art . S'. ~té 31 de deleabro de 1999, oa Estados , o Di s trito Pede ral e os Municipi os s oment e poae r ã o emi tir titulos da dívida pUbli ca no montante necessârl o a o ref1 nancia.aento d o princ i pal devi damente atual izado de s uas obrigações, repr esen tadas por essa e specl e de t i t ulo5 , r e ssa l vado o Oi sposto n o art . J3, parágrafo \1n i co, do Ato das Di sposições Const i tuci onais Transitória • . 

Art. 6 ' . Revoga.-. . o inci a o IV • o t .' 40 a rt . 156 d a Const i tui çà o Federa l. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. ... .. ....... . . . ..... . . . .. . ... . .. . 

....... ... .. ........ . ....... . . . . . . . - . .. .............. . ... . 
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D €s~ rq'Jive - çe, nC ~i t e rm om do al'· I: . 105 , 
p~ragrafo unico, d o RICD. "' ubl iqIJ E·-5~ . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

[1)).20/03 / 
REOL_ .•..•. _. _ . _ 

Ido Sr. Zaire Rezende) 

Senhor Presidente. 

Solicita o Desarqulvamento das Proposições nOS 
PDC 149/91, PEC 188/94 , PL 1691/9 1, PL 1767/9 1, 
PL 2509/92, PL 2554/92, P13242/92, PL 3845/93 

Requeiro a Vossa ExcelênCia. nos termos do art 105. paI ágrafo LJnICO co 
Regimento Interno. o desarqulvamento das seguintes proposições de nrlnha autol la 

./ - POC 149/91 - Dispõe sobre a realização de Plebiscito para a mação do Estado do 
Tnángulo 

v" _ PEC 188/94 - A::rescenta parágrafos 6Q e 7Q ao al1 8Q do .Ato das DISposições 
Constitucionais T ransltónas. dispondo sobl e anistia quanto às punições apl:cacJas atl avés cJe 
atos de excecão. à servidores militares 

v _ PL 1 691/91 - Concede Incentivo fiscal às empresas que empregarem tr abalhaciol es 
sUjeitos ao serviço militar obngatóno 

v _ PL 1767/91 - I\Jtera a Lei 4 375. de 17 de agosto de 1964 - Le: do Serviço MiI:tal. 
(fIXando prazo e procedimentos que agilizam a expedição do cel11flcado de dispensa de 
Incorporação aos aI rimos de faml/;a. redUZindo os prolJ lemas relaCionados corn emprego) 

/ - PL 2509/92 - Dispõe sobre a mação da Ordem dos Pr ofessores do Brasil e dd oul I as 
providências 

./ - PL 2554/92 - Dispõe sobre a obrlgatonedade de que os estoques reguladores c1c car nc 
sejam feitos por aqu;slção de carcaças trplflcadas 

v-PL 3242/92 - Cna o Programa NaCional de Melnoramento do Leite. o Func10 NaCional 
do leite e dá outras provlc.iênclas 

, - PL 3845/93 - Concede incentIVo fiscal para a pessoajuríc.ilca que contlatar menol es cie 
18 anos. em programa de Iniciação ao trabalho 

Sala das Sessões. 1.'\ de março de 1995 

Deputado la/re Rezende 

, 
GER 3.17.23.004·2· (MAV93) 



• 
E R R A T A 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente:) 

ONDE SE LÊ: 

PROJETO DE LEI N° 3.845, DE 1993 
(DO SR. ZA1RE REZENDE) 

Concede incentivo fiscal para a pessoa jurldica que contratar menor de 18 anos, em 
programa de iniciação ao trabalho. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 3.581, DE 1993) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI N° 3.845, DE 1993 
(DO SR. ZAIRE REZENDE) 

Concede incentivo fiscal para a pessoa jurídica que contratar menor de 18 anos, em 
programa de iniciação ao trabalho. 

(As COMISSÓES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE TRABALHO, DE ADMI­
NISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, E DE CONSTI­
TUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

~-------------------------------- - - - --
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Indefiro a apensação do PL n9 3845/93 ao _ 
PL n9 2.018/91, com base no art . 142 , paragra 
fo llilico do RIm. Oficie-se ao Reque ente e , 
após , publique-se. tt /' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURlDADE soe EinO 1/01/95 Presidente 

Ofício nO rJ; 5 J.t /95-P Brasília, ;2)., de maio de 1995. 

Senhor Presidente, 

Solicito de Vossa Excelência determinar, segundo dispõem 
os artigos 142 e 143 do Regimento Interno, a tramitação conjunta das 
proposições abaixo relacionadas, por versarem matéria análoga, 
conforme parecer preliminar (cópia anexa) da relatora do Projeto de Lei 
nO 3.845/93, Deputada Ceci Cunha. 

*projeto de Lei n° 2.018-A/91 - do Poder Executivo (Msc nO 
555/91) - que "institui o Regime Especial de Iniciação ao Trabalho para 
o adolescente de quatorze e dezoito anos". 

*Projeto de Lei n° 3.845/93 - do Sr. Zaire Rezende - que 
"concede incentivo fiscal para a pessoa jurídica que contratar menores 
de 18 anos, em programa de iniciação do trabalho" . 

Atenc~io:.=s~ 

, 

Deputado R 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís EDUARDO 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.1723004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N° 3.845, DE 1993. 

. 
1- RELA TORIO 

Concede incentivo fiscal para a pessoa 
jurídica que contratar menores de 18 anos, em 
programa de iniciação ao trabalho. 

Autor: Deputado ZAIRE REZENDE 

Relator: Deputada CECI CUNHA 

o presente projeto, de autoria do ilustre Deputado Zaire Rezende, 

tem por objetivo conceder incentivo fiscal para as empresas que contratarem menores de 18 

anos, em programa de iniciação ao trabalho. 

Consiste o incentivo proposto na faculdade que terá a pessoa 

jurídica de deduzir do imposto de renda, devido em cada mês, parcela equivalente à 

aplicação de alíquota incidente sobre a soma das despesas com remuneração paga aos 

menores, nela contidos os respectivos encargos sociais e trabalhistas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Verifica-se, não só pela ementa, mas pelo próprio conteúdo do 

projeto, que se trata de medida que visa a integrar um conjunto de ações consubstanciadas 

no Projeto de Lei n° 20 18-A , de 1991 , do Poder Executivo, que institui o Regime Especial 

de Iniciação ao Trabalho para o adol~scente de quatorze aos dezoito anos. 

GER 3.17.23.004·2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Referido Projeto ainda se encontra em tramitação, tendo sido dele 
Relator o ilustre Deputado Zaire Rezende, autor da proposição ora em exame. Ao analisar 
o projeto do Executivo S. Exa. constatou diversas incorreções, sobretudo quanto ao 
mérito, tendo, em conseqüência, oferecido Substitutivo, pendente de apreciação nesta 
Comissão. 

Do exposto se constata que, sendo o presente projeto consectário 
daquele em que é instituído o "Programa de Iniciação ao Trabalho", não há como dar-se 
seguimento a esta proposição sem que, antes, ocorra a aprovação do que lhe dá 
sustentáculo juridico. 

Assim e preliminarmente, para facilitar a boa ordem dos trabalhos 
desta Comissão, considerando o que dispõe o artigo 142 caput do Regimento Interno, voto 
no sentido de que a presente proposição tenha tramitação conjunta com o Projeto de Lei nO 
2018-A, de 1991, por tratar de matéria correlata. 

Sala da Comissão, em l:} de lU Ltu de 1995 . 

~-V-( Cu<-i~ 
Deputada CI CUNHA 

Relatora 

50376111.1 90 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N" 2.0 18-A, DJ~ 1991 
(Do Poder Execulivo) 
Mensagem n' 555/91 

Instltul o RegIme Especlal de Inl c laçao ao Trabalho para o 
ado lescente de quatorze d deZOito anos, 

( Às Comls sóes de Trabalho, de Adminl S tração e SerViço 
PublLco ; de Segundade Soc ial e F'amilld.; e de COnSl ltUl ção 
e Justiça e de Redação{Art. 5 4 ) - Art .2 4, 11). 

II 

SUMARIO 

Projeto lni cial 

Na Comissão de Trabalho, de Admi n l str a ç ã o e Se rVI ço 
Públi co : 

termo de recebimento de emúnuds 
parec er do Relato r 
substitutivo o f erec Ido p~lo Helal o r 
parece r da Comissdo 

substitutivo ado tado pela ComiSS dO (Texto Final) 

o CONGRESSO NACIONAL decrcLa: 

Art. 1- ~ inslilufdo O Regime Especial de Iniciaçlo la TnbaJho. para os adolescentes de 
qualorz.e I deloito anos de Idade. com o acomvanhamento de enlldade aMistenclal pública ou pnvada. 
compreendendo: 

I . a preparaçao do adolescente. para integrá-lo ao Regime Especial de Iniciação "O 
Trabalho. a cargo da enLidade assistencial; 

11 • a gradual capacitaçJo do adolescente para O trabaJio. a partir da execução de larefas 
ou aLividades compatfveis com suas aptldOCs e com o seu desenvolvunenlo. com complexidade 
crescente; 

In .. freq~ncia obrigatória ao ensino de primeiro ou do segundo grau; 

rv . a contratação do adolesceme nos termos e condiçOes desta Lei . 

Pangrafo único. A contratação de adolescente, nos tennos do Regune EspeCial ora 
institufdo. estará limitada a: 

a) dez por cento para os estabelecimenlos que possuírem até cem empregados; 

b) cinco por cento para os e.nabeleclmenlos que possuírem mais de cem empregados. 

An. 2° O Regime Especial de lniciaç:J:o ao Trabalho terá a duraç.llo de até um ano, 
prorrogável por igual período. mesmo que a prestação de serviÇOS se faça, seqüencialmente, a mau de 
um empregador. 

Parágr.afo único. Poderá ser estabe lecida cl.áusula de experiência. com prazo de VigênCia 
nllo superior a noventa lhas. prorrog;lvel uma unlca ve1. dentro desse penado. 

An: 3· Ao adolescente Integrado no Regime Especial de Jniciaçao ao Trabalho scr:lo 
assegurados os ,,;c~ulOte~ direilo~ : 

J • duração do trabalho normal de quatJ o horas diárias e VIOle horas scmanalS. 
compat(veis com t\ frcqUéncia ~ e5Cola. preferencialmente diurna. vedada qualquer prorrogação da 
jornada. me,,>mo a l(tulo de compcn.'iaçjo: 

II - repouso semanal remunerado: 

m . remuneraçJo correspondente 1 base do S3lário-mfnima·hortrio; 

IV - 13" salmo; 

v - g07.Q de r~rias em perlodo de rece.'i.~ escolar remunerado nos le":,os do~ arts . 129. a 
IS3 da Com.olid3çlo das Leis do Trabalho. com pelo menos 1/3 (um terço) a ma1.S do Que o salário 
normal ; 

VI - Fundo de Ganntia por Tempo de Serviço; 

vn . proibiçlo de trabalho noturno. perigoso. insaJubre. penoso. ou em locais 
p~judiciais à SU3 formaçlo e ao seu desenvolvimento; 

VIII • garantia de todos os direitos previdenciários; 

IX - ·\eturo conlI1 lCidenle do trabalho a cargo do emprt:gador, sem excluir a 
indcni/.açJo a Que eSl~ obri~ado Quando incotT'Cr em dolo ou em culpa; 

x - VaJe· Tra.nspone nos termos da legislaç~o aplictvcL 

§ ,. O adolescente perder1 1/30 (um trinta avos) de seu saltrio mensal por falLa 
injustificada ao trabalho. 

§ ~ ~ proibi:b : d:t!\;:;~o de qC3lqc:r qu:ntis d.1 remcner:.ç!o p!;! pelo empre;:dcr .10 
Idolesccnle . em favor da entidade a.uisleneiaJ . 

An. 4- O Regime E.llipccial de lnicilçlo lO Trabalho cJUinguir-se· . no seu tenno ou ao 
completar o adole.'iCcnte 18 anos. ou ainda. anleclpadamenle. nu seguintes hipóteses: 

I - dcsempcn~o insuriciente ou inadaptaçlo do adolescente ao serviço; 

11 • falLl disciplinar grave: 

111 - au~ncil.~ injustificadas l escola. que impliquem a perdi do ano letivo: 

rv - a pedido do adolescente; 

V . inobservância. pelo empre,ador, das obrigaçOel constantes do art. 3·; 

VI . serem exigido.lIi. pelo empregador. serviços superiores lç: rorçlS do adolescente, 
defesos em lei. contrános aos bons costumes ou alheios lO regime ora instituído. 

§ ,. Havendo denúncia imolivada do conlralO pelo empregador. ou no caso de despedida 
indireta . o adole.c;cente rccehcr~ indenl7..aç:lo de valor igual a 1112 (um doze avos) da última 
remuneração por mês de serviÇO presli:ldo ou rraçl0 .,,>upcnor a quatorze dias. sem prcjuÍ7.o das verba.s 
rescl .">6f1~ previstas no ~ 2· deste artigo. e do Fundo de Garanua do Tempo de Serviço. com os 
acrt.o;cimos previ~to,,> na legi.,,>laçâo aplie4vel. 

§ 2· Findo O conlralo. pelo t~nnino do respectivo prl1.O. por haver o adoJc.o;cente 
completado tJe1.0110 ano.,,> ou. amda, por ttnnmo do período de expcntnela. ~r~ deVido o pagamento da.1Ii 
f~ria,,> e do 13· SJljno. imegT:l1 Ou proporcionalmente. conforme for o C3.S0. 

§ 3° No ca~ de re~i~o a pedido do adolescenle, r.crlo devidos os pagarnenlos previstos 
no § 2° de,,>te an,~o. tJc\dc que a dur:lção do contraIo lenha sido de. pelo menos. scis meses. 

I 4· N3.'i hip6te~s previSll.1Ii nos 10 Te 3·, o adolescente fa"" Jus lO levanlamenlo do 
Fundo de Garanlia do Tempo de Serviço. excelo r.c Il preslaçlo de serviços, sob O re&ime desta Lei. tiver 
seqUencia junto a outro empregador. 

An. S· O contrato de trabalho. sob o Regime Especial desta Lei, scr~ celebrado fM?r 
escrito. com a a.s.,,>isteneto. do re.'ipons4vcl legal do adolc~ente e I intervenitncla da entidade a.,,>sistcnclal. 

Par~crô1ro !lnico. com a a.uinatura do eonlrato I que se refere este artigo. serlo feitas as 
devidas anotaçOCs na Canclra de Trab~lho e Prcvidencil Social, indicando: 

a) a conlralaçJ.o. nos tennos desta Lei; 

b) o nome da entidade usislencial; 

c) o pra7.o de duraçl0 do COnltalO; 

d) a existencia de cláusula de Clperitncia e. quando ror o caso, SUl prorrogaçlo. 

An. 6· É líeilO lO adole~ente assinar recibo pelo pagamento dos salúios. Tratando~sc 
de extirn,:~o ou re.o;c is!o do COntraio. o pa~amento das verbas devida.s SÓ ser-.: v'lido com a assisttnci3 do 
$Cu represcnlante le,al. ou da entidade l.\SislenciaL 

M . -r Compele ~ JU:'::Çô1 do Ti.lb:lho o julg:ur.:nto do~ Jit(gios dccorrcnlC~ ~ô1 rcliJç!o 
de trabalho. entre o adolc.o;ccnte em Regime Especial e o empregador. 

Art . 8· Ao Minist~rio do Trabalho e da Previ~ncia Social caber-.: fiscali1.II o 
cumprimento do Regime Especial de Jniciaçlo ao Trabalho e expedir as insl.rUÇOe$ que se fizerem 
ncccs.sárias. 

An. l}O As panes poderio a qualquer momento celebrar Contrato comum de trabalho ou 
com cláu."iula de aprcndil..agem. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicaçlo. 

An. I J. Revogam-se as disposiçOcs em contrário. em especial o art. 4· do Decrcu)--Jei n· 
2.318, de 30 de dC1~mbrodc 1986. I 

Brasnia. 
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Mensagem d ° 555 J II t1J 

E.lCclentls.simos Senhores Membros do Congres.so Nacional: 

Nos termos do artigo 61 da Coruutuiç~o Federal, tenho a honra de 

Rlbmetcr 1 e levada deliberaçao de Vouas Exccl~Dcias, acompanhado de ExpoSIÇ.10 de 

Moti .... Ol ~os $(:cJ::ores Mini!uos de E!!ado da A~;\o S<xi~I, c1a EducaçAo e do TrabaJho e 

da Previdt ncia Social, o anelo projeto de lei que ~lnsutui o Regime Especial de lruciaçâo 

ao Trabalbo para o adolescente de Quatorz.e a dewito anos·. 

BrLSGia. em 12 de outubro de 1991. 

r. uu-
~--

fXTOS I cito .bE MoTI VOS IHERN/INIS rfll.l~L ~ ~ O~~ ~E 
)0/(011,1 DOS Sf/JI/OII.f.S Mlf'lISfP-.05 j)E E:5'I/DO Pfl 

ftC-A-O 50<.14L, P" Ei)lI C.!lC.~v E)1> IR/lBI/L/fO t 

Plt p~fVII>HJCIII $oc--/lli-

Excelentlssimo Senhor Presidente da República. 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 

Excelênci a o apenso Anteprojeto de Lei que institui o Regime Es 

pecial de Iniciação ao Trabalho do Adolescente. 

Busca-se, com o Anteprojeto, estabelecer as bases lenais 

q u e estimulem empreaas e entidades a oferecer oportunidades de 1 
niciação no trabalho aos adolescentes. Isto sem ferir a doutrina 

i n spiradora do Estatuto da Criança e do Adolescente. sem contra­

riar 06 dispositivos da Constituicão sobre o trabalho do ado les 

cente e, ainda, sem discriminá-lo em razão de sua condicio so 

clal. Ao tempo em que assegura direitos e garantias. a propo sta. 

por limita r encargos trabalhistas e previdenciários, favorece a 

contratação de jovens. 

A norma, por 51 mesma, nio resolverá de imediato o probl~ 

ma do ingresso do jovem no mercado de trabalho. uma vez que há 

limitações estruturais a serem superadas. A economia do Pals.nes 

te instante. ainda não oferece oportunidades de trabalho ou de 

iniciação no trabalho a todos. 
Entretanto. acreditamos, Senhor Presidente, que, se a ~ r~ 

vado, o AnteprOJeto concorrerá para redu2ir o numero de adoles _ 

centcs que participam do mercado de trabalho informal sem 

lhes seJA assegurado: remuneração mínima condigna, c ondiçõ es 
que 

d. 
higiene e salubrldade compatívels com sua condição de pe s s o a e~ 

formacão. jornada de trabalho que não confllte com a neceslida 

de de frequência À escola, aceslo aOI benefIcio. da previdên _ 

cia, preparo metódico para a iniciacão no trabalho, dentre 

tro. direitos comuns a todo trabalhador no mundo moderno . 
O~ 

A certeza de que. se transformado em lei, o Anteproje 

to contribuirá para ampliar a contratacão de adolescentes. e; 
detrimento do mercado informal de trabalho, é que n05 traz À 

presenca de Vossa Excelência para rogar-lhe que o acolha e 

encaminhe À apreciaCÃo do Congreslo Nacional. 

Respeitosamente, 

az;;~ 
HA~~I6A H. HAI~PROCOPIO 
H,'istra d~cão Social 

Aviso o' 1123 - AL/SG. 

~,-<.-.,..........-l.~ 

JOO2 GoI.OEKBERG 
Hinistro da EducaçÃo 

G.ft-á- :i?"~O~ NIO ROCtRIO KAGRI 
H tro do Trabalho e a 

Previdência Social 

o 

Em 12 de outubro de 1991. 

~celendMlmo Senhor Pnmeuo SeCTeLAno: 

Tenbo a bonra de eocanunhar a eua Seaetanl a Meru.agem do 

&celenl!sslmo Senhor Presidente da Repúbllc:a. acompanhada de ExposlçiO de 

MOl1vos dos Senhores Minisuos de Estado da Açto Soa&!. di Educaçio e do Trabalho 

e da PreV1d~naa SoClal. relauva a projeto de lei que -rnsUtul o Regime EspeaaJ de 

lruaaçlo ao Trabalho para O adolesceote de Quatorz.e a dezoito anos-. 

Aproveito a oporturudade para renovu a Vosu Exccltocia proteslos de 

elevada estima e consideração. 

MARCOS COIMBRA 
Secretáno-Geral da 

Presldloaa da Republlca 

A Sua EAcellnaa o Senhor 
Deputado INO<:"tNCIO OUVErRA 
DO. Pruneuo SeCTet1no da amara dos Deputados 
BRASh,lA. P F, 

i'ROJE70 _:. :..:: ' ;72 . 018, °1 

' ;os ~. r :-cs !o .l r t .• t). capot o :) .,.:;- .. -
tO ::lte r :-.o;,:!,J '.l:--ar,J cos :::c;~)u':.,Jc!os .. lltcr.ldo : elo H · .. ". 
d a ~CSOlUÇ olO:;9 ~1/91. o S r . ? re slccntC' l!ctcr- l~O;J I l:_('r · ~:".l 

- e dlvu1q,Jç ,J O - ,J Cr den do Di a d ,J s Co;·USSÕ(,S - !c : :" ,JZC H\ 
l ~ r cse nt,Jção de e -endas. ,J pa r tl r d e 11 1')) Q2. ;"Ior 
co sessões. :saot.ldo o ;:: raz o, :"1 .]0 ~o r ,J;'"l rC("t.'f.)lJ,JS \-C:".C.1 S l a 
? r o)eto. 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

- RELATÓRIO 

Trata - se de pro jeto d o Poder Executivo que 

institUi o RegUle EspeCial de Ini c iaç ã o ao Trabalho para o 

d t no s c om o acompanhamento adolescente de quato rze a eZ O l o a , 

de entidade publ i c a o u pr 1 vadsa, c apac 1 tando-o gradtivamente 

e mpo"e a frequência para o trabalho, a o mesmo tempo em qu 1 

o brigat ó ria a o enSlno de primeiro o u segundo grau. 

Dispõ e, ainda. estar a contratação de menores 

l1mi t"da a dez por c ent o no s estabelec imentos c o m até cem 

empregados e cinco po r cento quando i o r aClma desse numero. 

Estabelec e a duração d o c ontrato de até um ano, 

prorrogAvel por igual perlodo, mesmo que a prestação de 

serviço se faça, sequenc lalmente, a ma 1 5 de um empregador - , 

podendo ser disposta clAusula de e xperlência, com prazo não 

superior a noventa dlas, prorro gAvel uma sÓ vez dentro desse 

per10do. 

o art . 3" estabelec e uma sérte de direitos 
trabalhlstas, tals como j o rnada de 

remunerado , 13" salAr1 0 , (ér1as, 
trabldho, repouso semanal 

vale-transporte, além de 

todos os d1re1t o s prev1denc 1Ar1 0 s e d o depós1to d o Fundo de 

Garant1a po r Tempo de Serv1ço. 

desempenho 

A res c 1S40 

lnsu(1 c 1ente o u 

contratual 

1nadaptaçã o 

pode se dar pelo 

do adolescente ao 
servlço, por falta diS Ciplinar grave, ausénClas injustificadaa 

A escola, a pedido , po dendo , ainda, c onflqurar - se a despedida 
Indireta quando o empregado r desc umprir a. obrigaçõea 

trabalhistas o u quando f o rem eXlg1do s serviço s superlorea la 

( o rças do ado les c ente, defes o s em le1, co ntrAlclOs aoa bons 

costumes o u alhe1 0 s a o regime o ra 1n Stltuido. 

A f o rma de 1nd enl za ç ã o cor r es po nde a 1 / 12 ( um 

d o ze avo s ) da ult i ma r e mu ne raç a o po r més de servlço o u (ração 

superi o r a quato rz e dias . 

o FGTS poderAl se r le vantado quando termlnar o 
prazo co ntratual o u q uando o 

dezo 1to ano s, pel o térm l no d o 
adc' l· .. sl en t e houver completado 

con trat o d e e xperléncla e até 

mesmo na reSC i s ã o a pedido , dpsde q ue o ado les c ente tenha 

trabalhado pel o meno s sei s meses. 

Dispõe, também, que o oc ntrat o de trabalho serA 

c elebrado po r es c rlt o , com a a SSlstenc la d o responsAvel legal 

e a lntecvenlénClo da entidade as s i st enCial . 

Compet e i!I 

llt1g10S deco rrent es dess a 

Ministéri O do Tra ba l ho 

J u st iça do Trabalho julgar 00 

r el a ç ã o es peC ia l d e trabalho e 00 

a fi scalizaçã o e expedição de 
lnstruções que se fizerem ne cess Arlas . 

Na ExpoSi ç ã o de Mo t i vOS argumenta-se 
basl c amente que s e procur a esti mular a o ferta de o po rtunidades 

de Inl c laçã o a o trabalho , 

Estatut o da Crianç a • 
s em f e r I r o s pr1nc ipl o s d1spostos no 

d o Ado les c ente, c onsciente das 

limitações estruturais a s erem supe radas . 01Z, também, querer 

co ntn,bulr para a ampl l a çiw da con trata ç ã o , e m detrimento do 
merc ad0 I nf o rmal d e traba l ho. 

Esgo tado 

apresentada s e mendas . 

11 - VOTO DO RELATOR 

o p raz o r e g1l'nental, não (oram 

o proj eto e m tela traduz matéria de alta 

relevànc la s oc lal que é a t enta t. va d e co l ocar o menor no 

mercado de trabalho. Não Impõ e, po rém, o pro jeto nenhuma 

o brigação de contratar, a não ser o perc entual de limite de 

c ontratação de adoles c entes no parAlgra(o ünlco do art. 1", de 

modo a assegurar a maioria doa empregos para oa adultos. A 

despeito de a Exposição de Motivos dizer que - limita encargos 

trabalhistas e previdenc i&rioa - , o que poderia constituir 

incentivo A c o ntratação, na verdade o projeto oa amplia, pois 

permite, por exemplo, o saque d o FGTS até quando a rescisAo 
for a pedido . 

preVista 

objetivo 

Note-se, também, que contratação de 4tJ um ano 

no art . 2" pratic amente invlabil1zaria todo o 

d o projeto que é dar a oportuni.dade ao menor de 
iniciação ao trabalho. 

Com relação, ainda, ao contrato de iniciaçAo ao 

trabalho, demonstra-se inoportuna a ldéia de fixar cl6uaula de 

experiência para o adolescente, haja vieta o imenao impacto 

psicológico negatlvo na vida do trabalhador, quando utilizada 

esta prerrogativa pelo empregador, previata no parAgrafo único 
do art . 2" . 

o lnC1SO IV do art. 4 g negligencia que o pedido 

de dupensa do menor seja feito coma alsiatência do leu 

representante legal ou da entldade ass18tencial, jA que, 811 

sendo menor, o mesmo não pode c ontratar nem diatrata r. 

o art. 4", perti.nente As hlpOteaea de extinçAo 

do contrato de trabalho, demon8tra-ae totalmente inadequado do 

ponto de vlsta psicológlCO . O 

Hdesempenho insufi c lente o u 
inciso I, por exemplo, trata 

inadaptação do adoleacente 

do 

a o 
serviço -. Ora, tal enfoque merece re8erva, j4 que se trata de 

medidas do empregador destinadas 

trabalho e não destinadas a 

a preparar o menor 

avali.ar desempenho 

para o 

aegundo 

c ritérios o bjetlvos , jA existentea na estrutura organizacional 

da empresa . 

AdemalS, as c au s as e xtlntlvas do contrato devem 

ser as mesmas d o trabalhado r adulto , admllldas pela:CLT, mesmo 

porque não se deve disc riminar o ado les c ente de modo a marc6-

l o traumati c amente na v1da proflss1 0 nal . 

Conc lul-se, portanto, que o projeto ora 

examinado demonstra-se po r demaiS detalhlsta. além de conter 

exigênCias que, ao Invés . de estlmular a c ontrataçào do menor, 

a c aba r la por a f as tAl - l a. Dada, entretanto, a relevAnci a soc ial 

da matéCla pro po sta, recomenda - se legislação pertinente Com o 

substitutivo gl o bal que se apresenta em anexo. 

So mos, palS, pela aprovaçio do Projeto de Lei 

n g 2.018, de 1991, com o subatitutivo global, ora proposto . 

Sala da Comissão, em ' de I, 

Deputado ZAIRE REZENDE 

Relator 

O Congresso Nacional decreta: 

• de 1993. 

Art . 1 " t inatituido O Regime Eapecial de 
Inlciação ao Trabalho, para os adoleacentes de quatorz.e a 

dezoito ano s de idade, cujo programa c ompreende: 

I - a preparação d o ado lescente para integr6-10 

a o Reglme Especial de Iniciaçio ao Trabalho que deverA ser 

feita por entidades públicas ou privadas; 

3 
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o trabalho, 

11 - a gradual capacitação do adolescente para 

a partir da I.~xecuça.o de tarefas ou atividades 

compat.íveis com suas apudõ(·s 

complexidade crescente; 

e com seu desenvolvimento, com 

I I I o acompanhamento do adolescente deverll 

ser feito por ação conjunta da entidade e da empresa; 

IV frequencia obrigatória ao enSino de 

primeiro ou de segundo grau através de programas de incentivo 

proporcionados pelas entldades e empresas; 

v - a contratação do adolescente nos termos e 

condições desta lei, 

Parágrafo unlCo. A contratação de 

",dolescentes , nos termos do Regime Especial, ora instituído, 

estará limitada a : 

a) dez por ct>ntu pard os estabeleCImentos com 

até cem empregados e 

b) cinco por c(.'nto para os estabeleCimentos com 

mais de cem empregados. 

Art., 20 o regime especial de que trata esta 

leI terá a duração de um ano, prorrogável por igual periodo. 

Art. 30 Ao ddolf'scr>ntp integrado no Regime 

Espec ia I de Iniciação ao Trabalho serão assegurados os 

seguintes direitos : 

I - jornada de trabalho de quatro horas diárlas 

e vinte semana~s, compatlvel com a freqüência A escola, 

preferencialmente diurna, vedada qualquer prorrogação, mesmo a 

titulo de compensação; 

I I ~ repouso Sf·mand I remupnrado; 

III remuneraçao correspondente à base do 

salário-mínimo-horário; 

IV - 130 salárIO; 

v gozo de férias em período de recesso 

escolar remunerado nos termos dos arts, 129 e 153 da CLT, com 

pelo menos 1/3 (um terço) a mais do salário normal, 

S 1° o adolescente perderá 1/30 (um tnnta 

",VOS) de seu salário mensal por falta injustificada ao 

trabalho. 

S 20 t prolblda a deduçao de qualquer quantia 

de remuneração paga pelo empregador ao adolescent.e em favor da 

entidade assistencial. 

Art. 4 o Findo o contrato, será deVido o 

pagamento de verbas indenizatórias. 

Art. 50 o contrato de' trabalho do adolescente 

será celebrado, por escrito, com a dsslstencla do responsável 

legal e a intervenléncia da entidade assIstencial, observadsas 

as disposições contidas no Estatuto 

Adolescente e na Consolidação das LeIS d( 

da Cr iança 

Trabalho. 

e 

Parágrafo unlCO. Na Cart{'lra de Trabalho 

PreVidência Social serão f('ltdS d5 segulntPS an"tações : 

a) a contratação, nos termos desta lei; 

b) nome da entidade assistencial; 

C) prazo de duração do contrato . 

do 

e 

A.rt. 6' É il ,iU 

pelo pagamento dos salê!.rl Em ti <11 flnd. dt' rese I ~dO 

contratual, o pagamentO 

a dssistencld do seu 

aSSIstencial . 

das vprbas dt'Vl las sO St 'ld valido com 

Art. 7 o ComfJl'te cI Just IÇd <I ... , Trabalhe o 

julgamento dos litlgi05 deç'ltl<:ntt·s da Illd\dLJ dt, trabalho, 

ent.re o adolescent.e e o empn'gad< r. 

Art. 80 ~Sla. IpI l'ntrd t'ffi vigor na data da sua 

publ icação. 

Art. 9Q Rt'vo9dm 54' ,1!', di spos 1 çoes ('rn 

1(,) n Q ~.318. dI:' contrAriO, especlalmente 

30 de dezembro de 1986 ( 

o a r t. .; Q do Pt 'c ri t n 

o d r 1 .; 1 ~ da. (LT 

Sala das Comlss li'!', t'm I .. 

OEPUTAOO ZAIRF REZENDE 

Reldt r 

PARECER DA COMI SSÃO 

dt 1993, 

A Cumlssdfl d(' Trdb<llll 

Publico, pm rl'UnldO 'rdln,lll<I 
substllUliv0, ) PnJjl-'lo dI' ],"1 

dos Deputados Nt'lson MdJ j\ll'/I 1 
do ! ,ln.'c.'r J, f.!'-!dt J 
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cl preparação do ddole~u.!nle para Integrá-lo ao 
Regule Especial de Iniciaçao dO TralJalho que deverá ser feita 
por entidades publicas ou prlvdd~~; 

11 a gradual capacltaçao do adolescente para o 
t.rabalho, a partir da execuç.Jo de ldcefas ou atiVidades 
compatíveiS com suas aplldóes e com seu desenvolvimento, com 
complex1dade crescente; 

I I I 

Ceito por açao 
o acompanhament o d o 

conjuntd da entlu.Juc r 
adolescente 

da I'm~!"esa; 

deverá ser 

IV -

segundo 
frequencld ObrtgdLtH Id 

grau através de 
dO l'nSlno de primeiro ou 

de progldnldS de IncentiVO 

propore ionados pe las ent idades f' tJm~ll·S<.JS; 

V a co ntra.laçao do ado!eScf"nle n05 termos e 
condições desta lei. 

Parágraf o unlCO. 
termos do Regime EspeCial, 

A CUlll ldlt.1~dO de adolescentes, nos 
ora InstltulLlo, ~stdrá limitada d: 

a) dez por ce nto para us estdbeleclm~ntos com ate cem 
empregados e 

b) cinco por ce nto par,} riS '·Sl<.ItJP!t·c\mpntos com maiS 
de cem empregados. 

Art. 20 O regime especldl dI;-' '1u(-' trata esta lei ter<t 
a duração de um ano, prol:"rogávl'I por Igudl penado. 

Art. 
de Iniciação 
direitos: 

30 Ao adoles cent(' Intt~yrddo no Regime EspeCial 
ao Trabalho selau assegurados 05 seguintes 

jornada de trabalho de quatro horas dllioflas e 
vinte semancllS, compatível com d frequenci a ~ escola, 
preferencialmente diurna, vedada qualquer prorrogação, mesmo d 

titulo de compensação; 

11 - repouso semanal remunerado; 

III remuneraçao correspundente base do 
salArio-minimo-horArioi 

IV - 130 salArioi 

v gozo de 
remunerado nos termos 
menos 1/3 (um terço) a 

fér las em 
dos arts. 

perlodo de 
129 e 153 

recesso esco I a r 
da CLT, com pelo 

mais do saláriO normal. 

S 10 O adolescente 
seu salArlo mensal por falta 

pi:"ld~ra 1/30 
Injustificada 

(um trinta avos) 
ao trabalho. 

S 20 t proiblda a (jpduçao de ~ualquer quantld 
remuneração paga pelo empt'egauor dO ddolescente em favor 
entidade aSSlstencial. 

de 

de 

da 

Art. ';0 Findo o cOlltl .. ll', !;t' ld d~'Vldo (J pagamf'lll !J dI' 
verbas IndenlzatÓlldS. 

Art. ')0 O contrato d,' lldl"IJJ)!, dn adolpsL'pntp S "I ,'! 

celebrado, por l'SCl"ll ü , cum tl d~:"I:.I. 11' 111 ,lu II 'sl-'unsavt'J Ipgdl 
e a Intervenlencla da enLludd.· d S:->!:->l"Il( 1.11, obst.>rvadds tiS 

disposlçóes contidas no EStdltll lei (11<111' d .' do Adot.'sl . -nl •• ' 
na Consolldaçdo dds LeiS do Trdl.tlJh'J 

Paraglalü 
Prevldencla SO('lal 

unlco. N" 
!'>f:>rdfl !"Iltls 

Ctll I.' I I ti de Trahdlh, 
, ')\11111. dIHlld(,,;OPS: 

b) nome da entldad(' dS~I~I"I\' 1.11; 

C) prazo de dura,"du d,) c onlldt'J. 

Art. 
pagament o dos 
o pagamento 
aSSistencld 
ass1stenCla l. 

60 t liCito ao dtJolesl('ntt.' dSSlnar reC ibo pelo 
sal:; r1 0. Em se lCdtdlHJo til' leS('lsao cont latual, 
das verbas tJE"v I ,leiS sn serêl vá lido com a 

do seu repnJS(·nt.Jlllf> ll.·gd I ou da entldddi' 

Art. 70 Compete ~ Justl~a do Trabalho o julgampnlu 
dos litlgl0S decorrentes dd lf'ld<.,tlo clt' lrabalho, pntn' Cl 

adolescente e o E"mpregadol 

Art . 80 EStd Lei "ntlol . ·m '''Y'' I na data da SUd 
publl caçao. 

Art. 90 fü.·VOY'llIl :.. •. .I:" ,11:"1 '''I c'm cünlldllO, 
espeCialmente o art. 40 do DpI I"lu 1"1 n"" 2.118, df> 10 01(' 
dezembro dp 1986 e o art. 41 ) dd Cl.T 

dt' dgostO dp 199 I. 

De " 
-PI-t.·S\ 11" "X"I( 

da l 'I " ~IU('llC lei 

'tr('" 
Deput dJ ZAIRE REZENDE 

I~.· I d t, I 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasíl ia - DF 
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DOS DEPUTADO,S 

PROJETO DE LEI N° 3.845, DE 1993 
(Do Sr. Zaire Rezende) 

Concede incentivo fiscal para a pessoa jurídica que con­

tratar menores de 18 anos, em programa de iniciação ao 

trabalho. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 3.581, DE 1993). 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 o A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto de 
renda devido em cada mês, valor equivalente à aplicação da alíquota cabível do 
imposto de renda, sobre a soma das despesas com a remuneração de menores 
de 18 anos e com os respectivos encargos sociais e trabalhistas . 

Parágrafo 1 o A redução do imposto de renda aplica-se 
somente nos casos em que a contratação dos menores se faça segundo as 
regras do programa especial de iniciação ao trabalho, instituído em lei própria. 

Parágrafo 20 As despesas realizadas durante o perlodo­
base, além de constituírem custo operacional, poderão ser consideradas em igual 
montante para o fim previsto neste artigo. 

Parágrafo 30 A deduçào do imposto de renda estará 
limitada a cinco por cento do imposto devido de cada período-base, podendo o 
eventual excesso ser transferido para dedução nos vinte e quatro períodos- base 
subsequentes. 
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Parágrafo 40 O incentivo fiscal de que trata o artigo 
não exclui ou reduz outros incentivos fiscais. 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir do ano-calendário seguinte ao de sua publicação, após 
computada no orçamento da União a renúncia de receita dela decorrente. 

Art.30 Revogam- se as disposições em contrário . 

JUSTIFICAÇÃO 

Em conformidade com o parágrafo 60 do art. 150 da 
Constituição, na redação dada pela Emenda Constitucional no 3 de 1993, 
estamos apresentando o presente projeto de lei, com o objetivo de instituir 
incentivo fiscal para as empresas que contratem menores de18 anos, no 
programa especial de iniciação ao trabalho, instituído em lei própria. 

o oferecimento de emprego a menores de 18 anos, segundo 
as regras do programa especial de iniciação ao trabalho, sob super" ',são de 
entidade assistencial, consiste num dos mais eficazes meios para proporcionar, 
aos menores carentes, desenvolvimento educacional e profissional. 

Assim, na medida em que a adesão das empr8sas ao 
programa especial de iniciação ao trabalho facilita a integração dos menores ao 
mercado de trabalho e à vida social, poupam-se os recursos da Seguridade 
Social, que seriam canalizados para propiciar tal integração. 

Nesse contexto, o incentivo fiscal proposto, que tem por 
objetivo induzir um maior número de empresas a aderirem ao programa de 
iniciação ao trabalho, é plenamente justificável, tanto pelo aumento do bem­
estar social, como pela redução da demanda potencial por recursos da 

Seguridade Social. 

Por essas razões, contamos com o apoIo dos nobres 
Parlamentares para a aprovação deste projeto de lei . 

Sala das Sessões, em ' de de 1993 

Deputado ZAIRE REZENDE 



"LEGlstAÇAO CITADA ANEXADA P[LA 
COORDENACAo DE [S rUDOS LEGISLATIVOS· CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil.. 

1988 
. .. . . . . . ,. ~ ,. . '" . . .. .. ,. .. . .. '" . . . . ,. . . ,. .... .. '" .. ,. '" . . ,. ,. .. . .. ,. . . ,. - . . . . 

Título VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

Capítulo I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

,. '" .... ,. .......... .. . .. 

Seção O 
Das limitações do Poder de Tributar 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 
contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

. . . ...... . .. . .. . ... . ,. , ,. .... '" '" ... -

§ 6° Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria 
tributária ou previdenciária só poderá ser concedida através de 
lei específica, federal , estadlJaI ou municipal. 

. . . . . . . . . . '" . .. . . . . . ..... '" - ......... . . . .... . ............... ,. . . . . 
EKLHDA CONSTITUCIONAL N' ), DE 1993 

As Mesas da Cámara dos Dep'..ltados e do Senado !'ederal. n06 

te r1DOs d o I J ~ d o a rt. 60 da Consti tUlção Federal, prolllulq", 1Il a 
Be~~inte Emenda a o te~~o constl~uClona~: 

Art. l' - 08 d ispositivos da Constituição Fe deral al:Jaixo 
e n'.J"nt! r ados passam a vlgorar com as seguintes alt.erações: 

-Art . 4 0 - . . ...................•............•.•....... .. . .. .. 
, .............. - ................. .............................. . ...... . 

§ 6' - AS a pose!'ltadorllls e pensões dos se:-Yldorl2s 
publicas federais serão C1.ls:'cadas com re::urso c provenlentes dd Cnlao e 
,d as cont.r i t.ulçoes dos ser" 1 d: res, na forma da le i . " 

·k.rt. 4 2 - . .. . . . .. . •. . ..•...•.......•...•• . •...•.••...•... . . 
I' - • o • - ••••••• • •••• • o •••••••••• • ••••••••••••• • ••••••••••••••• • ••••••••• 

1 t 10 - Apllca-s e aos se;vldores a que se re(e~e est@ a~tlgo, 

,. c s eus pensior,\stas, o d lsposto no art. 40. §§ <0', 5' e 6 ' , 
!. , ... o , •••• , •• • • • • , ••••••• • •••• • •••••••••••••••••••• ' •••• • ••••• o ••••• " 

l ;~:. ~~~.~ . ::: ~::~::::: : ::::::: ::::::::: :: :::::::: ::::.:::: 
1 a } li açA::> d~!'eta de lncon5t.ltuclO:l"lid~~e de lei ou lIit::O 
fl orac::tivo t ederai 0".1 ostadual e a açao ueclaratc!"u, de 
~onst!tucior.aliddde de lal ou ato no~a~ivo te~e!"a:; 
;0 ••• o •• , ••••• • ••••••••••••• •• •••••••••••• • •••••• • ••••••••••• , •••••• • • • 

, l ' - A argulção de descumprl~nto de pre celto tunda~c~~al 
ê. ..!::::o;-ren~e des':a Const.l:'uiçâC', será a t'rel..la-:a pelo Supremo Tru./,Jnal 
r ederd l , na f orma da l e i. 

~ 2' - As declsões derinitivd5 de .erlt.o. proferida:i pe lo 
,l)Li';:'"\-lJY.) Trlbunal f ederal, nas ações de~l arato:' ....... 5 de 
CC-.stl'tu-=~ond!_d.lde de le.l ou a t.:::. noruetlvo fe~erd.l, p.:-oduzJ:-aC' 
P~l:-c!:la COnt!'d 'toe":)!. e ~!elto v:n:ulantf:, relat.:vac";'lt.E" a os c.eodÍs 
0 :-go'')5 d!) Poder Jujic~arlo e ao P::>der Executivo . " 

• Art. la J - •.••••• • •.... , ..••.•.••.••• . . ,., •.•. . .• . • _ .•..•. 
• • • , ••• • • • •••••••• o ••••• ••• •••••••• o ••••• • ••••••••••••••••••••• • •••••• 

t 4· - A ação declarat.ôria de const!tuçlC~~:lj~de podera ser 
f)"~I" .... c::;t.3 cela P!"esl.de~t e da Rpput!lca, pela Mesa de ";e~ód,) f~o@:",!, 

• • • '. •••••• • •••••• • •••••• ,...' •••••• • ••••••••••• o ••••• 
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~~~e ~c s~ ca Cd~4re do a Deputedos ou pelo Procurtdo r-Geral d. 
;".!p\..b l iea. lO 

"~-t.. 150 - ................•...••.•••......•.. . . .. .......... 
· .... . . . ................................ . ........ . ............... . ... . 

i 6" - ' Qual 'luer 8IJblOldio OU laançAo, red'.J;Ao de b ·..,f;O de 
'= 61 c u! c , CU:"l c t' s s eo de Cr!!dlto pre6Ulbido,. aoistia Ol: reft J.9!'1fto. 
rClt";l /O ; a 1"P0 StOS , tax~s ou contrlbulções, ao poder' .er c a:-.: ed : ctc 
mej l: i~~ l~i espec ifIca, tederal, es~adual ou .uniclpal , qUE' re ":11J l. 
exc lus'v.,,:nc rt~~ a s lt ;: teria6 I\Cima enumerada. ou o corre.ponde~t. 

trIbut e o u c;. ntr':"~~:çã :: , sem. prejulzo do di.poeto no art . 155, i 2'. 
X1 I. q. 

t 7· - Ale : pod crA atr i buir e .uj.lto pssaivo de obr 1 ;~ ç Ao 
trlbu ~ar i a ft cO~~l ~ã? de r~9p~nsav.l pelo pagamento de im?C5to ou 
co~~r ! t..Jl ç: ;: O, cu~o . tat.o qert\j o r deva ocorrer pol5ter!on:;Qnte , 
aSFequraua 3 lm~êla~a e pr&ferenci ~ l r.stltulÇão da quantIa paça, caao 
nAo se re~!l~~ o ta~~ g~raao r presumido .-

"Art . 1 5 5 - COM?e tf'l a o s Estddoa e ao Oi.trito Federal 
institu ir im~~ltoB s ob re : 

I - t.:-a !1slr. !. ss.! o causa .arti. e doaçAo, de qua 1.q\,;8:­
bens ou ~irelto s : 

!I - opcr~ ç6~s rela t lva ~ ~ circ ulaçAo de .erc~dcr :as e a ~ br • 
.. re ~ ":.a~ !' de !ler :1.-;0 5 .:'? trar.sp" rte interestadual e intt'nJur.:c:. pal e 
de comu~lc d ç A o , ~1~1a que as opera ç oes e as prestações se lnl C le~ no 
exten or; 

!Il - propri.ca~e de veiculos automotora •. 
, l- - O im?o s~ o prev i ste no inclao I: 

· ... . .. .. ........................... ... ......................... . . . .. . 
, 2 1 - O iepJsto rrevisto no inci80 11 at.ndera aO .eguinte: 

· ...................... . ............. .. ................... . ...... . ... . 
§ 3' - l exc eçAo dos impostos d. que trat.ao o lnc iw o 11 do 

caput ~'! ~ te al·tigo e o art.. 153, 1 • lI, nenh~ outro trl=:'.Jto puder' 
inc ldi~ 5 ~ ~re :perações relatlva~ a energia elétrica, 5ervlçoa de 
t.ele c orRn l caçoes derl\'ados de Pf'tróleo, combuativei •• lIIinerai. c10 
Fal •. " 

"Art . 1SG - ............. . ........•.....•.••.•••........... .• 
111 serviços de qualquer natureza, nAo cocpreendidoe no 

art. 155, lI, deflnido s em lei co~plementar. 
· .................... . ........ . ........ . ................... . ........... . 

t 3' - Em relação ao impost.o previ.to no lnciao 111, cabe .. 
lei complementar: 

I - ~ix4r a5 6uas alíou o td S m6ximas; 
II - excluIr da sua 1~c Idénci a exportaçõe. de .erviçol para O 

ext.erior." 
"Art . 160 - ....... . ... . .........•••.••••.•••..••.•••• • ...•.. 
Par~qrafo ünicn - A vedação prevista neste artigo nA o 1e?8de 

• União e os Estaêe s de condiCIonarem a entrega de recuraos ao 
pagame~to de 6eus créditos , inc lusive de aua5 autarquia •. -

"Art. 167 - .... : ............•.•...•.• • ••••••.. • • • •••••••••• 

n' - a vinculaç;\o de rec elta 11. impo.to •• 6 ["g6. o , rU"ldo ou 
4espes&, res s alvados a rep~rti ça o d o produto da arrec adaçÃO d05 
lmpos~o~ a q ye .e rete~en OE arts. 15e • 159, a d.stinação de re cur~oB 
para .a~ut.E:lção e dese:"lvolv.l1l'lento d o .n5ino, como determinado pel e 
art. 212, e a prestação de gara"1tias â. operações de crédi~o por 
antecipaçA o de r -aceIta , pCeVI.:itas no art. 165, , 8-, belD aesi. c. 
diaposto no 5 ~. de~te artlgo : 

§ '-. Ê per.::!itlda a vinculação de receitas próprias gerada. 
pelos impo sto.,. e que se :-eterem os art •. 1!>5 e 156, • d o a reCL.re05 de 
que trat,J~ os 8.rtl:Ô. 157, 158 e 159, I, •• b, • lI, para a p r est.ação 
de garan~ia ou contragara~tla & ~nlAo • para pag&aento de débltoa para 
com esta." 

Art . 2'. A Un iào podera instituir, no. 
complementar, co:n vigénc l.a até 3 1 de dezembro de 1994, 
aovimen~.e:çâ o ou transmiss~ o de .... alores e de cr'dito • 
natur~la finan c eira. 

ter.ao. de lei 
impc s to sobre. 

• dire1tos d. 

§ 1". A aliquota do itposto da que trata •• te artigo n60 
exc ederA a vInte e cinc o cer.tes .. lC t.: s por cento, tacult",do a o Po..1e: 
Executlvo red~zl-la ou res t aoe l e =e-Ia, tot31 ou parcialmente, nes 
condicões e l:lCites fixados em l~l. 

§ 2' . Ao impost.o ae Que trata .. te artigo n40 ee apli c a c 
art. 1.5C, rI l, b , e Vi , n~m o disposto roo , 5- do art. 153 da 
Constitu l Çã ~. 

§ :! -. O prod'Jto da arre~ adaçd :- do imposto de que tra~a .5~e 
artlgo nàe !e encontra 6u J e i t o a q~a lq uer aodalldade de r.part .l ~3 J co~ 

outra ent. dac~ ~ e~erada. 
§ 4". Do pro d u to da a~recadaça o do i.po.to de que trata •• te 

art I g o serã o a ~ ~ : i nados v I nte p-:>r cer. lc para custeio d. prc.gram::. d.:. 
hab:. t.açà o po~.u I ar. 

A~ .... . H . A elul! :. :-:ação d ~ ad lc lonal 
com ;>€. te ~, c :. a c. '~ 'i Es t i'ldos , de =or re r. te d e sta 
seme n te or ~o~z: ~~ ete~tos a partir de 1" 

aQ imposto d e :-e :ld .J , de 
Emenda CO:l S ~itucl~~a l, 
de jan~!ro de 19 96 , 

reduzindo -se a correspondente a11quc te , pela menos, e d016 • .eio por 
cento no exerc i cio tinancelro de 1995. 

Art. • -. A td l1!llnação d o impost.e a c-bre vendas a varejo d. 
coabus tiveIs líquidos e 98.60506, de competencie dos MunIcípioa, 
decorrent.e desta E'aenda Consti tUCl onal. somente produzi r' ef ei tos • 
p4rLir de 1· de )anelrO de 1996 , redUZindo-se a corre6pondenta 
allquota, pelo .en05, a ua • .eio por cento no exercício financeiro de 
1995. 

Art. 5'. "t~ 31 de dez:eJll.bro de 1999, 05 l6tad05, O Oiat..rito 
Pederal e 05 Municípios somente pooeráo emItlr titulos da divida 
pUblica no mont.ante necess'rlo ao retlnancHutento do princlpal 
dev i damente atualizado de 6uas obrIgações, representadas per .S50 
.s~cIe de titulos, ressalvado o dISposto no art. 33, par'grafo Unlco, 
do Ato das Dispo6ições conatitucional& Transitória •. 

Art. 6-. R.evoq .. -ae o incieo IV • o I .' 40 art. 156 da 
Conatituiç60 F.darel. 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 



Brasília. : .. ;1. de U "-"'\0" de 1995, 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao seu or 254/95-P, comunico-lhe que 
indeferi o solicitado,com base no artigo 142, parágrafo único, do Regimento 
Interno, tendo em vista que o Projeto de Lei nO 2.018-A/91 foi analisado pela 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, tendo sido 
aprovado o respectivo Parecer de mérito. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON CAMPOS 
Presidente da Comissão de Seguridade Social e Família 
NESTA 

1'1'~' " 
I" i' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Ofício na11 ~ /95-P Brasília, J 3 de novembro de 1995. 

Defiro. Apensem-se o Projeto de Lei nO 78/95 e seu 
apensado ao Projeto de Lei nO 3.645/93. Oficie-se ao 
Requerente e, após, publique-se. 

Senhor Presidente, Em O l / A.2J / 95 

Solicito a Vossa Excelência determinar, segundo dispõem os 
artigos 142 e 143 do Regimento Interno, a apensação do Projeto de Lei nO 
78/95, que "altera dispositivo da Lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, que 
"dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio 
e dá outras providências", (Apenso: PL nO 254/95), ao Projeto de Lei nO 
3.845/93, que "concede incentivo fiscal para a pessoa jurídica que contratar 
menores de 18 anos, em programa de iniciação ao trabalho", (Apenso: PL nO 
811/95), por versarem matéria análoga, conforme requerimento da 
Deputada Ceci Cunha, cópia anexa. 

Atenciosamente, 

Deputado R BERTO JE~IF 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís EDUARDO 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXMO. SR.DEPUTADO ROBERTO JEFFERSON PRESIDENTE DA COMISSÃO 
DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA. 

Deputada Ceci Cunha, Membro Titular dessa respeitável 
Comissão, tendo sido designada pelo Eminente Presidente para relatar o 
Projeto de Lei n° 3.845/93, vem honrosamente à presença de V. Exa. , nos 
termos regimentais requerer seja determinado a anexação do Projeto de Lei 
n° 78/95 ao Projeto suso referido, por se tratar de matérias análogas. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 
Brasília, 23 de novembro de 1995. 

~.~ 
Ceci Cunha 

Deputada F ederallPSDB-AL 



/95 Brasília, o~ de J./Y r r-Ór -::J de 1995. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício nO 492/95, de 23 de novembro de 1995, a 
propósito do pedido de apensação do Projeto de Lei nO 78/95, que "altera 
dispositivo da Lei n° 8.212, de 14 de julho de 1991, que 'dispõe sobre a 
organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio e dá outras 
providências''', e seu apensado, ao Projeto de Lei nO 3.845/93, que "concede 
incentivo fiscal para a pessoa jurídica que contratar menores de 18 anos, em 
programa de iniciação ao trabalho", comunico-lhe o deferimento do pedido, nos 
termos regimentais. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

.. ... -
RL JL L! 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

I r 

Presidente da Comissão de Seguridade Social e Família 
NESTA 

--- ------
. 

. ~" -------------- --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

, 

1- RELA TO RIO 

PROJETO DE LEI N° 3.845, DE 1993. 

Concede incentivo fiscal para a pessoa 
jurídica que contratar menores de 18 anos, em 
programa de iniciação ao trabalho. 

Autor: Deputado ZAIRE REZENDE 

Relator: Deputada CECI CUNHA 

o presente projeto, de autoria do ilustre Deputado Zaire Rezende, 

tem por objetivo conceder incentivo fiscal para as empresas que contratarem menores de 18 

anos, em programa de iniciação ao trabalho. 

Consiste o incentivo proposto na faculdade que terá a pessoa 

jurídica de deduzir do imposto de renda, devido em cada mês, parcela equivalente à 

aplicação de alíquota incidente sobre a soma das despesas com remuneração paga aos 

menores, nela contidos os respectivos encargos sociais e trabalhistas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Verifica-se, não só pela ementa, mas pelo próprio conteúdo do 

projeto, que se trata de medida que visa a integrar um conjunto de ações consubstanciadas 

no Projeto de Lei nO 2018-A , de 1991 , do Poder Executivo, que institui o Regime Especial 

de Iniciação ao Trabalho para o adol~scente de quatorze aos dezoito anos. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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Referido Projeto ainda se encontra em tramitação, tendo sido dele 

Relator o ilustre Deputado Zaire Rezende, autor da proposição ora em exame. Ao analisar 

o projeto do Executivo S. Exa. constatou diversas incorreções, sobretudo quanto ao 

mérito, tendo, em conseqüência, oferecido Substitutivo, pendente de apreciação nesta 

Comissão. 

Do exposto se constata que, sendo o presente projeto consectário 

daquele em que é instituído o "Programa de Iniciação ao Trabalho", não há como dar-se 

seguimento a esta proposição sem que, antes, ocorra a aprovação do que lhe dá 

sustentáculo jurídico. 

Assim e preliminarmente, para facilitar a boa ordem dos trabalhos 

desta Comissão, considerando o que dispõe o artigo 142 caput do Regimento Interno, voto 

no sentido de que a presente proposição tenha tramitação conjunta com o Projeto de Lei n° 

2018-A, de 1991, por tratar de matéria correlata. 

, 
Sala da Comissão, em Il-de !),leU,<, de 1995. 

(tA 'read<-12-
Deputada CECI CUNHA 

Relatora 

50376111.1 90 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

1- RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 3.845, DE 1993. 

- ./ 

Concede incentivo fiscal para a pessoa 
jurídica que contratar menores de 18 anos, em 
programa de iniciação ao trabalho . 

Autor: Deputado ZAlRE REZENDE 

Relator: DeputadQ CECI CUNHA 

o Projeto de Lei n° 3.845, de 1993 , do nobre Dep. Zaire Rezende, 

faculta às pessoas jurídicas a dedução, do imposto de renda devido em cada mês, das 

despesas com a remuneração de menores de 18 anos e respectivos encargos sociais e 

trabalhistas. 

Determina que o valor da dedução seja equivalente ao resultado da 

aplicação da alíquota cabível do imposto de renda sobre as despesas com os menores, 

limitado a 5% do imposto devido pela empresa no período-base, permitindo, contudo, a 

transferência do eventual excesso para períodos subseqüentes. 

Condiciona a aplicação do incentivo fiscal à adoção das regras do 

programa especial de iniciação ao trabalho instituído em lei própria. 

Finalmente, estabelece não implicar o incentivo fiscal em redução 

ou exclusão de outros incentivos, bem como que produzirá efeitos a partir do ano seguinte 

ao de sua publicação, para permitir que seja computada no orçamento da União a renúncia 

de receita decorrente. 
, 

E o Relatório . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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II - VOTO DA RELATORA 

o Projeto é, sem sombra de dúvidas, da maior relevância, visto que 

viabiliza a contratação de menores pelas empresas, as quais poderão assim cumprir mais um 

importante papel social , diante da conjuntura do País neste momento . 

Possibilitará a ocupação milhares de adolescentes, por cUJa 

carência material são impelidos a buscar nas ruas alguma forma de sobrevivência, 

contribuindo, dessa forma, para a solução desse grave problema. 

Além disso, a proposição coaduna-se perfeitamente com a 

instituição do "Regime Especial de Iniciação ao Trabalho para o adolescente de quatorze a 

dezoito anos" objeto do Projeto de Lei n° 2. O 18, de 1991 , em tramitação nesta Comissão. 

Sobejam, portanto, razões para a aprovação do presente Projeto de 

Lei , sob n° 3.845 , de 1993, para o qual votamos favoravelmente . 

Sala da Comissão, ern21de O 6 de 199 {' 

( ~. ' (( ~~~~(,-Ç. 
DeputachrtECI CUNHA 

Relatora 

4 50522 7 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.845/93 

Nos termos do art . 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, alterado pelo art . 1°, I, da Resolução n° 10/91 , o Sr. 
Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 17/04/95, 
por cinco sessões. Esgotado o prazo , não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

r, ~t:l '1 '7 ?3 f)114-? - rSET/Qd\ 

Sala da Comissão, em 26 de a b r i 1 

Atenciosamente , 

'~~~:J 
Miriam Maria Bragança Santos 

Sécretária 

de 1995. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

. 
1- RELA TORIO 

PROJETO DE LEI N° 3.845, DE 1993. 

Concede incentivo fiscal para a pessoa 
jurídica que contratar menores de 18 anos, em 
programa de iniciação ao trabalho . 

Autor Deputado ZAlRE REZENDE 

Relator Deputada. CECI CUNHA 

o Projeto de Lei n° 3.845, de 1993. do nobre Dep. Zaire Rezende, 

faculta às pessoas jurídicas a dedução, do imposto de renda devido em cada mes. das 

despesas com a remuneração de menores de 18 anos e respectivos encargos sociais e 

trabalhistas . 

Determina que o valor da dedução seja equivalente ao resultado da 

aplicação da alíquota cabível do imposto de renda sobre as despesas com os menores, 

limitado a 5% do imposto devido pela empresa no período-base. permitindo. contudo. a 

transferência do eventual excesso para períodos subseqüentes. 

Condiciona a aplicação do incentivo tlscal à adoção das regras do 

programa especial de iniciação ao trabalho instituído em lei própria. 

Finalmente, estabelece nào implicar o incentivo fiscal em redução 

ou exclusão de outros incentivos, bem como que produzirá efeitos a partir do ano seguínte 

ao de sua publicaçào, para permítir que seja computada no orçamento da União a renúncia 

de receita decorrente. 

E o Relatório 

GER 3.17.23.004·2 . (SET/94) 
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11 - VOTO DA RELATORA 

o Pro.jeto. é. sem so.mbra de dúvidas. da maio.r relevância, visto que 

viabiliza a co.ntratação. de meno.res pelas empresas. as quais po.derão. assim cumprir mais um 

impo.rtante papel so.cial. diante da co.njuntura do. Pais neste mo.mento. 

Po.ssibilitara a o.cupaçao. milhares de ado.lescentes. po.r cuja 

carência material sao. impelido.s a buscar nas ruas alguma fo.rma de so.brevivencia. 

co.ntribuindo., dessa fo.rma, para a so.lução. desse grave pro.blema. 

Além disso.. a pro.po.sição. co.aduna-se perfeitamente co.m a 

instituição. do. "Regime Especial de Iniciação. ao. Trabalho. para o. ado.lescente de quatorze a 

dezo.ito. ano.s" o.bjeto. do. Projeto. de Lei nO 2.018, de 1991. em tramitação. nesta Co.missão. 

So.bejam, po.rtanto.. razões para a apro.vação. do. presente Projeto de 

Lei, so.b n° 3845. de 1993. para o. qual vo.tamo.s tàvo.ravelmente . 

Sala da Co.missão.. em21 de O 6 de 1995 

(f 011 ~ 
Deputada CECI CUNHA 

Relato.ra 

4505227 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI ~o 3.845, DE 1993 
(Apensos os PLs nOs 78, 754. 811 e 1.216, de 1995: 1.750.1.876 e '.018. de 

1996: e 3.303, de 1997) 

I - RELATÓRIO 
( 

Concede incentivo fiscal para a 
pessoa jurídica que contratar menores de 18 
anos, em programa de iniciaçào ao trabalho . 

Autor: Deputado ZAlRE REZENDE 
Relatora: Deputada CECI CUNHA 

( 

o Projeto principal, sob n° 3.845, de 1993, do nobre Dep. 
Zaire Rezende. institui incentivo fiscal do imposto de renda às pessoas 
jurídicas que contratarem menores de 18 anos segundo regras de progran1a de 
iniciação ao trabalho definidas em lei. 

o incentivo consiste na dedução das despesas com a 
remuneração e respectivos encargos sociais e trabalhistas "em valor 
equivalente a aplicação da alíquota cabível do imposto de renda" , obedecido o 
limite de 5% do imposto devido no período-base, podendo o eventual excesso 
ser transferido para períodos subseqüentes. Além disso, tais despesas também 
podem ser consideradas como custo operacional da empresa. 

o Projeto estabelece, ainda, que o incentivo fiscal nào 
implica em redução ou exclusão de outros já existentes e que produzirá efeitos 
a partir do ano seguinte a sua aprovação, de modo a ser computada no 
Orçamento da União a renúncia de receita decorrente. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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A este foram apensados, pela ordem, os Projetos de Lei 
nOs 811 e 1.216, de 1995; 1.750, 1.876 e 2.018, de 1996; 78 e 254, de 1995: 
e 3.303, de 1997, a seguir discriminados: 

o Projeto de Lei n° 811 , de 1995, do Dep. Augusto 
Nardes, pretende que sejam considerados como despesa operacional. para fins 
de apuração do imposto de renda da pessoa jurídica, os dispêndios com a 
instalação e manutenção de cursos técnicos destinados à profissionalização de 
menores carentes, incluindo-se o salário do professor ou instrutor, uniformes 
e lanches para os alunos e material didático, e remete para a regulamentação 
da matéria o limite da referida dedução . 

o Projeto de Lei n° 1.216, de 1995, do Dep. Antônio do 
Valle, estabelece que sejam deduzidas em dobro, na determinação do lucro 
real, as despesas realizadas pelas pessoas jurídicas com "programas de bolsas 
de estudo para estudantes carentes, em todos os níveis, inclusive 
profissionalizantes". 

o Projeto de Lei n° 1.750, de 1996, do Dep. José Carlos 
Vieira e outros, faculta às pessoas jurídicas, pelo prazo de 10 anos. a dedução 
do dobro das despesas com salários pagos a empregados deficientes t1sicos ou 
menores de idade, comprovadamente carentes. limitada esta dedução a 10% 
do lucro tributável. L ainda, restringe as contratações a 100/0 da folha de 
pagan1ento . 

o Projeto de Lei n° 1.876, de 1996, do Dep. Wigberto 
Tartuce. prevê a dedução, na base de cálculo do lucro tributável. do dobro dos 
salários pagos a adolescentes oriundos de casas de reabilitação de infratores, 
limitando o incentivo a 10% do imposto a pagar. 

I 
I 

\ 

\ 
I 

I 
I 
I 

o Projeto de Lei n° 2.018, de 1996, do Dep. f-austo 
Marte 11 o, faculta à empresa deduzir do imposto de renda devido "valor igual à 
aplicação da alíquota cabível do imposto" sobre as despesas operacionais 
relativas à contratação de portadores de deficiência, em número não inferior a 
250/0 dos postos de trabalho. Autoriza a "depreciação acelerada" das máquinas 
e equipamentos de produção utilizados pelos portadores de deficiência e. por 
tim, prevê a vigência da nonna até o ano 2.000. , f: I 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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o Projeto de Lei nO 78, de 1995. do Dep. José Janene. 
diferencia-se dos demais ao pretender o incentivo sobre a contribuição da 
empresa para a Seguridade SociaL reduzindo-a para 7% no caso das 
remunerações pagas a empregados de 14 a 18 anos de idade. Nesse sentido. 
propõe alteração do art. 22 da Lei n° 8.212, de 24/07/91, limitando tal 
procedimento, todavia, a 100/0 do total de empregados da empresa. 

De modo similar, o Projeto de Lei n° 254, de 1995. do 
Dep. Marquinho Chedid, propõe seja reduzida para 16% a contribuição da 
empresa para a Seguridade Social. quanto aos empregados menores de 18 
anos. 

Finalmente, o Projeto de Lei n° 3.303, de 1997, do Dep. 
Emerson Olavo Pires, pretende incentivar a contratação de portadores de 
deficiência, isentando a empresa da contribuição à Seguridade Social sobre as 
remunerações pagas a esses trabalhadores e pennitindo a deduzir-se da base 
de càlculo do Imposto de Renda o dobro das despesas realizadas com os 
mesmos. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas às 
proposições. 

, 

E o Relatório. 

11 - VOTO DA RELATORA 

Os Projetos de Lei sob análise, em seu conjunto, 
perseguem o objetivo de minimizar os gastos das empresas com a contratação 
de menores, adotando para isto quer o incentivo fiscal do imposto de renda 
para as despesas relativas a salários e encargos 
isenção da contribuição para a Seguridade Social. 

SOCIatS, quer a redução ou 

GER 3.17.23.004·2 (JUN/97) 
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Não nos resta dúvida quanto á gravidade da situação dos 
menores carentes em nosso País, sendo inadmissível que contingentes cada 
vez maiores de crianças e adolescentes perambulem pelas ruas, na busca de 
ganhos materiais para a complementação dos escassos recursos familiares. 

, 

E também notório que milhares de adolescentes carentes 
são utilizados como mão-de-obra barata, em distintos setores da atividade 
econômica, sem nenhuma garantia dos direitos trabalhistas e previdenciários 
prescritos na Constituição Federal, na Consolidação das Leis do Trabalho, 
nem dos preceitos do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Entendemos que a questão das oportunidades de trabalho 
para menores carentes deve ser analisada de forma abrangente, devendo-se 
considerar, além das implicações quanto á continuidade da formação 
educacional regular, as decorrentes da atual conjuntura econômica do País. 

o problema do desemprego vem se configurando no 
grande desafio a ser enfrentado pelas autoridades econômicas. Em 
conseqüência dos esforços de estabilização da economia, tem-se observado 
um decréscimo significativo das ofertas de trabalho nos diversos selores da 
atividade produtiva, o que fica evidenciado em indicadores para a Grande 
São Paulo_ que já apontam 16% de desemprego ou um milhão e quatrocentas 
mil pessoas. 

Neste contexto, medidas de incentivo á inserção de 
menores no mercado de trabalho fatalmente acarretariam maior taxa de 
desemprego para os adultos, que seriam substituídos pelos adolescentes, na 
razão direta da equação de custos das empresas. 

Vemos com temor a instituição de incentivos fiscais, que 
se configuram em renúncia de receitas tributárias por parte do Governo, no 
momento em que se propugnam pelas reformas administrativa, previdenciária 
e tributária, como medidas indispensáveis á contenção do deficit público. 

Outrossim, mostra-se danosa para o custeio da 
Seguridade Social a redução dos encargos previdenciários das empresas, uma 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 
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vez que sendo o sistema de previdência baseado no equilíbrio atuarial 
decorrente do aporte de contribuições, tal medida certamente concorreria 
para incrementar o deficit operacional já existente, da ordem de 5%, segundo 
dados de julho do corrente ano. 

Acima de tudo, mister se faz lembrar que a Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito criada para apurar denúncias sobre o trabalho 
de crianças e adolescentes no Brasil recomenda, em seu Relatório Preliminar, 
a rejeição de projetos que restrinjam direitos das crianças e adolescentes, 
notadamente os que tratem da concessão de incentivos fiscais , trabalhistas c 
previdenciários para a contratação de menores . 

Finalmente, entendemos que a questão dos menores 
carentes, como reflexo de uma problemática social maior, deve ser encarada 
primordialmente pela ótica da educação. E um passo decisivo nesse sentido 
não pode dispensar medidas que propiciem às famílias carentes as mínimas 
condições para a manutenção dos seus filhos na escola. Somente com uma 
educação de qualidade, que ofereça a formação profissional necessária para 
encaminhamento ao mercado de trabalho, poder-se-á atingir o objetivo de 
propiciar aos menores carentes os meios necessários para o aJ ustamento 
social e o exercício de uma condigna atividade remunerada. 

Essas as razões por que votamos pela rejeição do Projeto 
de Lei n° 3.845 , de 1993, e dos apensos PLs. nOs 78, 254,811 e 1.216, de 
1995: 1.750, 1.876 e 2.018, de 1996: e 3.303, de 1997. 

70RR93()(11 I () 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 3.845, DE 1993 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, rejeitou, unanimemente, o Projeto de Lei 
n° 3.845 de 1993 e os Projetos de Lei nOs 78, 254, 811 e 1.216 de 1995, 
1.750,1 .876 e 2.018 de 1996, e 3.303 de 1997, apensados, nos termos 
do parecer reformulado da Relatora , Deputada Ceci Cunha. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Santos, Presidente; Arnon Bezerra, Eduardo 
Jorge, Arnaldo Faria de Sá - Vice-Presidentes, Alcione Athayde, 
Armando Abílio, Carlos Mosconi , Ceci Cunha, Darcísio Perondi , Elcione 
Barbalho, Fátima Pelaes, Fernando Gonçalves, Humberto Costa, Jair 
Soares, Jofran Frejat, Jonival Lucas, José Unhares, Lamartine Posella, 
Luiz Buaiz, Maria Laura, Marta Suplicy, Nilton Baiano, Pimentel Gomes, 
Reinhold Stephanes, Remi Trinta, Rita Camata, Tuga Angerami, Ursicino 
Queiroz e Vicente André Gomes - titulares; Agnelo Queiroz, Antonio 
Joaquim, Célia Mendes, Eduardo Barbosa, Francisco Horta, José 
Augusto, Jovair Arantes, Laura Carneiro, Sérgio Arouca e Zaire Resende 
- suplentes. 

GER 31723.004-2 (JUN/97) 

Sala da Comissão, em 27 de maio de 1998. 

;(~~ 
Deputado Roberto Santos 

Presidente 
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PROJETO DE LEI N° 3.845-A, DE 1993 
(DO SR. ZAIRE REZENDE) 

Concede incentivo fiscal para a pessoa jurídica que contratar menores de 18 anos, 
em programa de iniciação ao trabalho. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART.54) - ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

- Projeto inicial 

11 - Projetos apensados: nOs 78, 254, 811 e 1.216 de 1995; 1.750, 1.876 e 2.018 de 

1996; e 3.303 de 1997 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer da Relatora 

- parecer reformulado 

- parecer da Comissão 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/97) 



Publique-se. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Ofício nO lp /98-P Brasília , j5 de junho de 1998. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto 
no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, 
do Projeto de Lei nO 3.845, de 1993 e dos Projetos de Lei nOs 78, 254, 
811 e 1.216 de 1995, e 1.750,1 .876 e 2.018 de 1996, e 3.303 de 1997, 
apensados. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação dos 
referidos projetos e do respectivo parecer. 

Atenciosamente, 

~~ 
Deputado ROBERTO SANTOS 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

Presidente 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 3 1723.004-2 (JUN/97) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 
50a LEGISLATURA - 4a SESSÃO LEGISLATIVA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.845-A/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 

21/10/98, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
Projeto. 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 1998. 
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Defiro, no s term os do art. 105, parág rafo único, do 
RICO, o desarquivamento d~se~lntes proposições: 

----....PEC's:"341196~54/97 :'5B.t(98, Pl's.121619 1934196, 
1942196:---1966196~127/96.~57/96:'2697 7, 2703/97, 

DE P U T A DOS 2875197,~360190665197, 4748198,"- 6 198, PLP 
---71195. Publique-se. 

Em 02Y I Q':L . .'-953 
,.. • ~. - _o _o ' <. 

Requerimento 
(Do Sr. Antonio do Valle) 

Requer o desarquivamento de proposições 

Senhor Presidente. 

Nos termos do art. 105. parágrafo único, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados. requeiro a Vossa Excelência desarquivamento dos projetos de 
lei a seguir relacionados. que são de minha autoria: 

-PEC N° 00341 de 27/03/ 1996 . Que Institui o Fundo de 
Aposentadoria Individual . 

-PEC,N° 00454 de 13/03/l997. Altera o Artigo 144 da 
Constituição Federal para Criar o Fundo Nacional de Segurança Pública. 

-PEC N° 0058 I de 05/03/l998. Acrescenta Parágrafo 
Quarto ao Artigo 159 da Constituição Federal. (Definindo que as áreas da região Centro-Oeste 
beneficiárias do FCO, compreende o Distrito Federal (DF), os Estados de Goiás (GO), Mato 
Grosso (MT), Mato Grosso do Sul (MS) e Parte do Estado de Minas Gerais (MG). que abrange 
as mesoregiões geográficas do Triângulo Mineiro, Alto Paranaíba e do Noroeste de Minas. cujos 
limites serão definidos em lei. alterando a nova Constituição Federal) . 

-PL O 1216 de 09/1 11 1995 . Dispõe sobre a dedução em 
dobro, para fms de Imposto de Renda das pessoas jurídicas. das despesas realizadas com 
Programas de Bolsas de Estudo para Estudantes Carentes. 

-PL O 1934 de' 16/05/ 1996. Dispõe sobre a remessa de 
lucros ao exterior por empresas beneficiárias dos incentivos para o desenvolvimento regional que 
especifica. 

-PL O 1942 de 21/05/1996. Dispõe sobre a proibição de 
divulgação de informações sobre apreensão de drogas pelas emissoras de rádio c televisão e 
empresas jornalísticas. 

". -PL O 1966 de 28/05/1996 . Acrescenta parágrafo 
terceiro ao artigo 23 da lei 8212, de 24 de julho de 1991. que reduz encargos SOCiaIS em 
cinqüenta por cento para o trabalho avulso ou temporário de natureza rural. 

-PL 02127 de 03/07/ 1996. Regula a atividade de 
comércio praticada por camelôs . 

GER 3.17.23 .004-2 (MA I/98) 
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-PL 02357 de 11 109/1996 . Dispõe sobre a reccita 
oriunda de "couverf' artístico. 

-PL 02697 de 08/01 / 1997. Dispõe sobre incentivo fiscal 
a empresa que empregue pessoas maiores de 50 anos . 

-PL 02703 de 14/01/1997 . Dispõe sobre a abertura de 
créditos especiais e similares. por instituições financeiras, e da outras providências . 

-PL 02875 de 19/03/1997 . Disciplina a responsabilidade 
subsidiária do avalista no título de crédito e dá outras providências. 

-PL 03360 de 03/07/1997. Dispõe sobre a veiculação 
gratuita de campanhas educativas sobre o efeito danoso do uso de drogas nas emissoras de radio 
e televisão. 

-PL 03665 de 24/09/1997 . Dispõe sobre previa 
solicitação do assinante de linha telefônica para utilização dos serviços prestados mediante acesso 
pelo prefixo 0900 e dá outras providências . 

-PL 04748 de 18/08/1 998 . Dispõe sobre a profissão de 
despachante documentalista. 

-PL 04763 de 01 /09/1 998. Altera o artigo sexto da lei 
9424. de 24 de dezembro de 1996. que dispõe sobre o fundo de manutenção e desenvolvimento do 
ensino fundamental e de valorização do magistério. 

-PLP 00071 de 22/ 11/1995 . Dispõe sobre a constituição 
de provisão para o pagamento da gratificação natalina dos servidores públicos . 

Sala de Sessões. e 

L 
Deputado Antonio do Valle 

PMDB/MG 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.845-A/93 

[Apensados: PLs nOs 811/95, 1.216/95, 1.750/96, 1.876/96, 2.018/96,78/95 

(254/95) e 3.303/97] 

Nos termos do art. 24, § 1°, combinado com o art. 166, e do art. 119, 

caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a reabertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas, a partir de 28/06/99, por cinco sessões. Esgotado 

o prazo, não foram recebidas emendas ao Projeto e a seus apensados. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

Sala da Comissão, em 6 de agosto de 1999 . 

Sueli de Souza 

Secretária substituta 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.845-A, DE 1993 

, 

I - RELA TORIO 

Concede incentivo fiscal para a pessoa 
jurídica que contratar menores de 18 anos, em 
programa de iniciação ao trabalho. 

Autor: Deputado Zaire Rezende 

Relator: Deputado Pedro Henry 

Apensos: PL n.o 78, de 1995; PL n.o 254, de 

1995; PL n.o 811 ,de 1995; PL nO 

1.216, de 1995; PL n.o 1.750, de 

1996; PL n.o1.876, de 1996; PL nO 

2.018, de 1996; e PL n.o 3.303, de 

1997. 

o PL n.o 3.845-A, de 1993, permite ao empregador deduzir, 

do imposto de renda devido em cada mês, montante correspondente à incidência 

da alíquota do imposto de renda sobre a soma das despesas com a remuneração 

e encargos sociais de menores de 18 anos, desde que sua contratação se faça 

segundo as regras de programa especial de iniciação ao trabalho, a ser instituído 

em lei própria. 

o PL n.o 78, de 1995, do Deputado José Janene, reduz, de 

20% para 2%, a contribuição do empregador para a Previdência Social , no caso 

de remunerações pagas a segurados empregados menores de 14 a 18 anos, em 

número limitado a 10% do total de empregados. __ 1ff&55J 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 
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o PL nO 254, de 1995, do Deputado Marquinho Chedid , 

reduz, de 20% para 16%, a contribuição do empregador para a Previdência 

Social , no caso de remunerações pagas a segurados empregados menores de 18 

anos. 

o PL n. ° 811 , de 1995, do Deputado Augusto Nardes, 

considera despesa operacional , para fins de dedução do imposto de renda da 

pessoa jurídica, o dispêndio efetivamente realizado pela empresa na instalação e 

manutenção de cursos técnicos destinados à profissionalização de menores 

carentes. 

o PL n.o 1.216, de 1995, do Deputado Antonio do Valle, 

permite a dedução em dobro, na apuração do lucro real , das despesas com 

programas de bolsas de estudo para estudantes carentes, em todos os níveis, 

inclusive profissionalizantes. 

o PL n.o 1.750, de 1996, dos Deputados José Carlos Vieira , 

Vanessa Felippe e Rivaldo Macari , permite a dedução, do lucro tributável , do 

dobro das despesas com salários de empregados deficientes físicos ou menores 

de idade, comprovadamente carentes, desde que contratados por intermédio de 

entidades assistenciais e que representem acréscimo no número de empregos do 

estabelecimento. A proposição também assegura, aos contratados, jornada de 

trabalho reduzida, programas de treinamento, auxílio-transporte e alimentação. 

o PL n.o 1.876, de 1996, do Deputado Wigberto Tartuce, 

permite a dedução em dobro, na determinação do lucro tributável , das despesas 

realizadas com menores oriundos de casas de reabilitação de infratores. 

o PL n.o 2.018, de 1996, do Deputado Fausto Martello, 

faculta a dedução, do imposto de renda devido, de quantia correspondente à 

aplicação da alíquota do IRPJ sobre a soma das despesas operacionais relativas 

à contratação de portadores de deficiência, desde que os mesmos ocupem, no 

mínimo, 25% das vagas da empresa. O projeto permite, ainda, a depreciação 

acelerada de máquinas e equipamentos adaptados a portadores de deficiência. 

O PL n.o 3.303, de 1997, do Deputado Emerson Olavo 

Pires, isenta as empresas da contribuição do empregador para a Previdência 

Social e permite que sejam deduzidas em dobro, para fins de apuração do lucro 

real , as despesas relativas à contratação de portadores de deficiência. 
g;:iV~ 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

o PL nO 3.845-A/93 e seus apensos foram inicialmente 

distribuídos à Comissão de Seguridade Social e Família, que os rejeitou 

unanimemente, em sessão realizada em 27 de maio de 1998. 

Esgotado o prazo regimental , não foram apresentadas 

emendas ao projeto de lei e a seus apensados. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A característica comum aos projetos de lei sob análise é a 

concessão de subsídios, sob a forma de incentivos fiscais ou de redução de 

encargos sociais, à contratação de grupos específicos de trabalhadores, 

particularmente jovens e portadores de deficiência física . 

Cumpre lembrar, preliminarmente, que se encontra em vigor 

a Lei n.o 9.601 , de 1998, que instituiu incentivos à contratação por prazo 

determinado, desde que assegurada a ampliação do número de empregos da 

empresa ou estabelecimento. Todas as avaliações da Lei n.o 9.601/98 , realizadas 

ou não no âmbito do Governo, indicam que os resultados efetivos foram muito 

inferiores às expectativas iniciais. 

A Lei n.o 9.601/98 e as proposições sob exame inscrevem­

se no rol das chamadas políticas ativas para o mercado de trabalho, que visam, 

mediante induções de mudanças no comportamento da oferta ou da demanda 

por trabalho, a influir no nível de emprego da economia ou a reduzir o 

desemprego de grupos específicos de trabalhadores. 

As análises empíricas realizadas pela Organização para a 

Cooperação e o Desenvolvimento Econômico OCDE nos países 

industrializados indicam que, de modo geral , as políticas ativas para o mercado 

de trabalho não produzem impactos estatisticamente significativos sobre o nível 

de emprego. Em outras palavras, a concessão de subsídios ou incentivos à 

contratação de trabalhadores não é capaz de gerar empregos adicionais na 

economla~ 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99\ 
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A baixa eficiência dessas políticas decorre, basicamente, de 

dois efeitos. O primeiro deles é o chamado efeito-substituição e diz respeito à 

troca de empregados não subsidiados por trabalhadores beneficiários dessas 

políticas, cuja probabilidade de ocorrência é maior em países como o Brasil , onde 

a fiscalização do trabalho é falha ou insuficiente. O segundo efeito, chamado 

efeito-deslocamento, ocorre em função da eventual redução da produção - e do 

emprego - nas empresas que não se beneficiaram da política de subsídios à 

geração de empregos. 

Ademais, no caso específico de jovens, está comprovado, 

por análises estatísticas, que medidas de incentivo à sua contratação possuem 

um impacto negativo sobre sua permanência na escola. Há uma relação muito 

clara , não apenas nos países da OCOE, como também no Chile, entre 

participação do jovem em programas de incentivo ao emprego e elevação das 

taxas de abandono escolar. 

Assim , tendo em vista a baixa eficácia dessas políticas, seu 

impacto negativo sobre o esforço de ajuste fiscal e a existência de lei de incentivo 

à geração de empregos, não cabe, a nosso juízo, criar subsídios adicionais à 

contratação de trabalhadores. 

Pelas razões expostas, nosso voto e pela rejeição do 

Projeto de Lei nO 3.845-A e todos os seus apensados. 

009109.080 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 3.845-A/93 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunião ordinária realizada hoje, REJEITOU, unanimemente, o Projeto de Lei nO 

3.845-A/93 e os Projetos de Lei nOs 78/95, 254/95, 811/95, 1.216/95, 1.750/96, 

1.876/96, 2.018/96 e 3.303/97, apensados, nos termos do parecer do relator, 

Deputado Pedro Henry. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Jovair Arantes, Presidente; Nilton Capixaba, Vice-Presidente; 

Avenzoar Arruda, Babá, Eduardo Campos, Fátima Pelaes, Herculano Anghinetti, 

Luciano Castro, Paulo Paim, Paulo Rocha, Pedro Celso, Pedro Corrêa, Pedro 

Henry, Ricardo Barros, Vanessa Grazziotin, Vivaldo Barbosa e Wilson Braga, 

titulares; Geovan Freitas, João Ribeiro, José Pimentel, Júlio Delgado, Marcus 

Vicente e Nárcio Rodrigues, suplentes. 

l GER 317.23 004·21JUN/991 

Sala da Comi ão, em 18 de ubro de 2000. 

Deputa o JOVAIR ARANT~ 
Presidente 
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*PROJETO DE LEI N° 3.845-B, DE 1993 
(DO SR. ZAIRE REZENDE) 

Concede incentivo fiscal para a pessoa jurídica que contratar menores de 18 anos, em 
programa de iniciação ao trabalho; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e 
Família, pela rejeição deste e dos de nºs. 78/95, 254/95, 811/95 , 1.216/95, 1.750/96, 
1.876/96, 2.018/96 e 3.303/97, apensados (relatora: DEP. CECI CUNHA) ; e da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela rejeição deste e dos de nºs. 78/95 , 
254/95, 811 /95 , 1.216/95 , 1.750/96 , 1.876/96 , 2.018/96 e 3.303/97, apensados (relator: DEP. 
PEDRO HENRY). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLlCp; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

* Projeto inicial publicado no DCN1 de 11/08/93 

- Projetos apensados: PL 78/95 (DCN1 de 24/03/95); PL 254/95 (DCN1 de 29/04/95); PL 
811/95 (DCN1 de 24/08/95); PL 1.216/95 (DCD de 11/01/96); PL 1.750/96 (DCD de 
30/04/96); PL 1.876/96 (DCD de 01/06/96); PL 2.018/96 (DCD de 03/07/96) e PL 3.303/97 
(DCD de 07/08/97). 

- Parecer da Comissão de Seguridade Social e Família publicado no DCD de 20/06/98 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERViÇO PÚBLICO 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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PROJETO DE LEI N° 3.845-8, DE 1993 
(DO SR. ZAIRE REZENDE) 

Concede incentivo fiscal para a pessoa jurídica que contratar menores de 18 anos, em 
programa de iniciação ao trabalho. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLlC9; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Projetos apensados: PL 78/95 (PL 254/95) , PL 811 /95 , PL 1.216/95 , PL 1.750/96 , PL 
1.876/96, PL 2.018/96 e PL 3.303/97. 

III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- parecer reformulado 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas - 1998 
- termo de recebimento de emendas - 1999 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Presidente 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÂ..., ... u .... H 'VV rUCLlvV 

Of. Preso nO 147/2000 
Brasília, 18 de outubro de 2000. 

Senhor Presidente 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao disposto no art. 

58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 

nO 3. 845-A/93 e dos Projetos de Lei nOs 78/95, 254/95, 811/95, 1.216/95, 1.750/96, 
1.876/96, 2.018/96 e 3.303/97, apensados. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 

projeto, de seus apensados e do parecer da Comissão. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

00. Presidente da Câmara dos Deputados 

NES TA 

GER 3 17 23 004-2 (J UN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.845-B/93 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 18/04/01 , por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 2001 . 

-~ ~"- .. I...-~~ \.l ~~U-~'--~ 
Maria Linâa Magalhaes 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 
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REQ 58/2003 
Auto,': José Janene 

Uatu da 1 ~ /02/2003 

A P resen tação: 

.Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

l)esparho: 

Regime de 
tramitação: 

Requer o desarqUl v3menlo de PrOjetos de ! .e IS, nos 1ermos do !\rt IOS -
Parúgrafo Único do RI. . 

DFFrRO, nos termos do parágra10 Úntco do art lOS do R1('1), o 
dcsarqUlvamento dos pr:Ll~/?5., 5(-'h /95 , 3515 /97, 13~~199 , '27M /OO e 
438~!Ol fNDFFTRO o desarquivamento dos Pl.s 519195 c L/lI< 1 IOn, por 
haverem Sido arqU1vados deflnttlvamente; dos PI .s 248'2/00, 271 3/00 e 
4 ~25!O 1, tendo em vista não haverem SIdo arquivados; hem como do PI 
77/95 , uma Ve7 que sua tramitação sc encontra esgotada nesta Casa , 
havendo sido remet1do ao SI-' Oficie-se ao Requerente c, após, publtquc­
Se. 

.Em lO ! O '3 /2003 

\\ \ ~ / 
\ \}'"' / 

\ v" / 
.~J \ / 

JOÃO PAU O CUNHA 

I / -- Presidente 
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Gabinete do Deputado José Janene - PPB/ PR 

REQUERIMENTO '~~/O 2:> 
(do Sr. José Janene) 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 105, Parágrafo 
Único, o desarquivamento dos Projetos de Leis nOs. 077/1 995 , 078/1 995; 519/1 995 '1 
566/1995; 3515/1 997; 1388/1 999~ 248 1/2000, 2482/2000, 2713/2000, 2764/2000; 
4388/2001{ 4825/2001. 

Brasília, 17 de fevereiro de 2003. 

Nestes Termos 

'----------------------~-- - ~ 
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SGM/P nO 129 Brasília, 11 de março de 2003. 

Senhor Deputado, 

Em resposta ao Requerimento n° 58, de 2003, que "requer o 
desarquivamento de proposição", informo haver deferido o pedido quanto aos PLs 78/95, 
566/95, 3515/97, 1388/99, 2764/00 e 4388/01. Indeferi, porém, o desarquivamento no 
tocante aos PLs 519/95 e 2481/00, por haverem sido arquivados definitivamente; aos PLs 
2482/00, 2713/00 e 4825/01, tendo em vista não haverem sido arquivados; bem como no 
que tange ao PL 77/95, uma vez que sua tramitação se encontra esgotada nesta Casa, 
havendo sido remetido ao Senado Federal. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado JOSÉ JANENE 
Anexo IV - Gab. 608 
NESTA 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

1\ 11111111111 11111111 11 
Documento: 14122-1 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.845-B/93 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 18/04/01, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 31723004-2 (JUN/99\ 

Sala da Comissão, em 26 de abril de 2001 . 

- \.. '-~ '--'-'-'- '-~ \( '-\ '- ~ ". \. ~ \, \. ~ q 
Maria Linda Magalhaes 

Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.845/93 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 
determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
recebimento de emendas (5 sessões), no período de 24/03/2003 a 31/03/2003. 
Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 1 de abril de 2003. 

~ \~ \ ~- ~\,l.~~~ 
Maria Linda Magà hães 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N.o 3.845-B, DE 1993 
(Apensos: Projetos de Lei n078, de 1995, n0254, de 1995, n.o811 , de 1995, n° 1.216, de 1995, 

nO 1.750, de 1996, nO 1.876, de 1996, n.o 2.018, de 1996 e n.o 3.303 , de 1997.) 

Concede incentivo fiscal para a 
pessoa jurídica que contratar menores de 
18 anos em programa de iniciação ao 
trabalho. 

I - RELATÓRIO 

Autor: Deputado Zaire Rezende 
Relator: Deputado Coriolano Sales 

o Projeto de Lei n.o 3.845-B, de 1993 autoriza a pessoa jurídica a 
deduzir do imposto de renda devido o valor equivalente à aplicação da alíquota 
cabível do imposto de renda sobre o total das despesas com remuneração e 
encargos pagos a empregados menores de 18 anos. O referido benefício será 
concedido sem prejuízo da dedução dessas despesas da base de cálculo do 
imposto de renda e não poderá exceder a 5% do imposto devido em cada 
período-base, podendo os montantes excedentes serem utilizados nos vinte e 
quatro meses subsequentes. 

Ao Projeto principal foram apensados: 

a) o Projeto de Lei n.O 78, de 1995, que reduz de 20% para 2% a alíquota de 
contribuição do empregador ao INSS incidente sobre as remunerações pagas 
a segurados de 14 a 18 anos, limitada a fruição do benefício a 10% do total de 
empregados da empresa; 

b) o Projeto de Lei n.o 254, de 1995, que fixa em 16% a alíquota da contribuição a 
cargo da empresa destinada ao INSS incidente sobre as remunerações pagas 
aos segurados menores de 18 anos; 

c) o Projeto de Lei n.o 811, de 1995, que per ite a dedutilibilidade da base 
cálculo do imposto de renda da pessoa jurí ica das despesas com cursos 
profissionalizantes destinados a me lbres care es; 

d) o Projeto de Lei n.o 1.216, de 1995, que autoriz dedução em dobro da base 
de cálculo do imposto de renda da j rídica das despesas com 

1 
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programas de bolsas de estudo para estudantes carentes ; 
o Projeto de Lei n.o 1.750, de 1996, que autoriza a dedução em dobro, da base 
de cálculo do imposto de renda da pessoa jurídica das despesas com salários 
de empregados deficientes físicos ou menores de idade, comprovadamente 
carentes. O benefício será concedido por um prazo de 10 anos e sua dedução 
não poderá exceder a 10% do valor do lucro tributável , podendo o eventual 
excesso ser transferido para dedução nos dois exercícios financeiros 
su bseq uentes. 

f) o Projeto de Lei n.o 1.876 , de 1996, que permite a dedução em dobro, da base 
de cálculo do imposto de renda da pessoa jurídica , das despesas com salários 
pagos a adolescentes oriundos de casas de reabilitação de infratores; 

g) o Projeto de Lei n.o 2.018, de 1996, que permite à empresas deduzir do 
imposto no renda devido, valor igual à aplicação da alíquota cabível do 
imposto sobre a remuneração de, no mínimo, 25% de seus postos se trabalho 
ocupados por deficientes físicos . Adicionalmente, a proposição assegura a 
depreciação acelerada de máquinas e equipamentos destinados ao ativo fixo 
para utilização pelos trabalhadores que apresentem deficiência física ; 

h) o Projeto de Lei n.o 3.303, de 1997, que concede isenção da contribuição 
patronal ao INSS incidente sobre a remuneração paga a trabalhadores 
portadores de deficiência , bem como a dedução da base de cálculo do 
imposto de renda da pessoa jurídica das despesas salariais com estes 
empregados. 

Encaminhada a matéria à apreciação da Comissão de Seguridade 
Social e Família , foram , o projeto principal e todos os seus apensos, rejeitados 
por unanimidade. De igual forma também se pronunciou a Comissão de Trabalho, 
de Administração e de Serviço Público. 

Na Comissão de Finanças e Tributação não foram apresentadas 
emendas no prazo regimental. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cumpre a esta Comissão, além do exame do mérito, inicialmente, 
apreciar a proposição quanto à sua adequação com o plano plurianual , a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual , nos termos do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados e da Norma Interna da Comissão de Finanças e 
Tributação, que "estabelece procedimentos para o ame de compatibilidade ou 
adequação orçamentária e financeira ", ~provada p I CFT em 29 de maio de 
1996 . 

A Lei de Diretrizes Orçame tá ias de 2 03 (Lei n.o 10.254, de 25 de 
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ho de 2002) , em seu art. 84, condiciona a aprovação de lei ao cumprimento do 

art. 14 da Lei se Responsabilidade Fiscal , no qual se lê: 

"Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 
de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 
deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na 
lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes 
condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi 
considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do 
art. 12, a de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas 
no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

/I - estar acompanhada de medidas de compensação, no 
período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição . 

o Projeto de Lei n.o 3.845-B/93 e seus apensos acarretarão 
preJulzos às finanças públicas, tendo em vista a inevitável redução da 
arrecadação tributária, decorrente da variada gama de incentivos fiscais ali 
propugnados. Apesar disso, as proposições não estão acompanhadas dos 
requisitos exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal anteriormente citados, a 
saber: a estimativa da receita , as medidas de compensação e a comprovação de 
que a renúncia já está computada na estimativa dos receitas orçamentárias. 

Destarte, malgrado os nobres propósitos que nortearam a 
elaboração das referidas proposições, não podem as mesmas ser consideradas 
adequadas e compatíveis sob a ótica mais restrita da adequação orçamentária e 
financeira . 

Ademais , fica também prejudicado o exame quanto ao mérito na 
Comissão Finanças e Tributação, em acordo com o disposto no art. 10 da Norma 
Interna - CFT. 

Por todo o exposto, voto pela inadequação orçamentária e 
financeira do Projeto de Lei n.o 3.845-8, de 1993, n.O 78, de 1995, n.O 254, de 
1995, n.O 811, de 1995, n.O 1.216, de 1995, n.O 1.750, de 1996, n.O 1.876, de 
1996, n.o 2.018, de 1996 e n.o 3.303, de 1997. 

GER 31723004-2 (JULl02) 

Sala da Comissão, e 

Deputado Coriolano Sales 
Relator 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.845-C, DE 1993 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada 
hoje, concluiu , unanimemente, pela inadequação financeira e orçamentária do Projeto de 
Lei nO 3.845-B/93 e dos PL's nOs 78/95 , 254/95 , 811/95, 1.216/95, 1.750/96 , 1.876/96 , 
2.018/96 e 3.303/97, apensados , nos termos do parecer do relator, Deputado Coriolano 
Sales. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Eliseu Resende, Presidente, Paulo Bernardo e Enivaldo Ribeiro , Vice­
Presidentes; Antonio Cambraia, Antonio Carlos Mendes Thame, Armando Monteiro, 
Carlito Merss, Carlos Willian , Coriolano Sales , Félix Mendonça, Gonzaga Mota , Henrique 
Afonso, Itamar Serpa , João Correia , João Leão, José Militão, José Pimentel , Luiz 
Carreira , Max Rosenmann , Mussa Demes, Onyx Lorenzoni , Pauderney Avelino , Paulo 
Afonso, Pedro Novais, Professor Irapuan Teixeira , Raul Jungmann , Roberto Brant, 
Vignatti , Wasny de Roure, Yeda Crusius, Carlos Eduardo Cadoca , Feu Rosa , Kátia 
Abreu e Rodrigo Maia. 

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2003 . 

/'~ 

DeputÂ~~SE~DE 
Presidente 
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PROJETO DE LEI N.o 3.845-C, DE 1993 
(Do Sr. Zaire Rezende) 

Concede incentivo fiscal para a pessoa jurídica que contratar menores de 18 anos, 
em programa de iniciação ao trabalho; tendo pareceres: da Comissão de Seguridade 
Social e Família, pela rejeição deste e dos de nOs. 78/95, 254/95, 811/95, 1.216/95, 
1.750/96, 1.876/96, 2.018/96 e 3.303/97, apensados (relatora: DEP. CECI CUNHA); 
da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela rejeição deste e 
dos de nOs. 78/95, 254/95, 811/95, 1.216/95, 1.750/96, 1.876/96, 2.018/96 e 
3.303/97, apensados (relator: DEP. PEDRO HENRY); e da Comissão de Finanças e 
Tributação, pela inadequação financeira e orçamentária deste e dos de nOs. 78/95, 
254/95, 811/95, 1.216/95, 1.750/96, 1.876/96, 2.018/96 e 3.303/97, apensados 
(relator: DEP. CORIOLANO SALES). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) 

• APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - art. 24, 11 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projetos apensados: PLs. 78/95 (254/95) , 811/95 , 1.216/95, 1.750/96, 1.876/96, 
2.018/96 e 3.303/97 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- parecer da relatora 
- parecer reformulado 
- parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

V - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



254, 811 e 1.216, de 1995; 1.750 , 1.876 e 2.018, de 1996; e 3.303, de 1997 
27/10/1998 - Aprovado por unanimidade o parecer da Relatora .. 
16/06/1998 - Entrada na Comissão. 

/ / -
20/06/1998 -,?CD - LETRA A - PARCIAL~ 
_ /_ / - A Publicação 

• , 

23/06/1998 - Publicação da CSSF: projetos apensados nºs 78, 254, 811 e 1.216 de 1995, 1.750, 
1.876 8 2.018, de 1996 e 3.303, de 1997, termo de recebimento de emendas, parecer da 
relatora, parecer reformulado , parecer da Comissão 

23/06/1998 - À publicação 
24/06/1998 - Ofício nº 45/98-P-CSSF, de 15/06/98 , comunica a apreciação deste e dos apensados. 

Publique-se. 
20/10/1998 - Distribuído ao Deputado José Carlos Aleluia. 
_ /_ / - Prazo para recebimento de emendas. 
03/11/1998 - Findo o prazo, nenhuma emenda foi apresenta. 
17/12/1998 - Parecer contrário do Relator, Deputado José Carlos Aleluia, aoPLe a seus apensados. 
20/01/1999 - Encaminhado à CCP, para arquivamento, conforme art. 105 do RICO. 
03/02/1999 - Ao Arquivo - Guia 110/99. Projetos original e de tramitação deste e dos PLs 78/95 , 

254/95, 811 /95, 1.216/95, 1.750/96 , 1.876/96 , 2.018/96 e 3.303/97, apensos. 
18/03/1999 - Deferido requerimento do autor solicitando o desarquivamento deste. 
24/0:3/ i 999 - Deferido requerimento do Dep. Antonio do Valle solicitando o desarquivamento do PL 

1.216/95, apensado. Em consequência, fica este e apensados desarquivados , em virtude 
do desarquivamento em bloco decidido pela SGM. 

27/04/1999 - Ao Arquivo o Memo 94/99 solicitando a devolução deste. 
03/05/1999 - À CTASP, com os PLs 78/95, 254/95, 811 /95, 1.216/95, 1.750, 1.750/96, 1.876/96, 

2.018/96 e 3.303/97 apensados. 
- j _ /_-
031O.S/1 ~;89 - Entrada na Comissão. 
25/06/1999 - Distribuído ao Relator, Dep. Pedro Henry. 
_ /_ / - 28/06/99 - Aberto prazo para recebimento de emendas ao Projeto. 
05/08/1999 - Findo o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto. 
10/08/1999 - Encaminhado ao Relator, Dep. Pedro Henry. 
24/08/2000 - Devolução da Proposição com parecer: CONTRÁRIO AO PROJETO E AOS PLS NºS: 

78/95; 254/95; 811/95; 1.216/95; 1.750/96; 1.876/96; 2.018/96 e 3.303/97, APENSADOS 
13/09/2000 - Retirado de pauta 
18/10/2000 - Aprovado unanimemente o pa;ecer do relator. 
19/1 O/?OOO - OCO - LETRA B L 
10/11 /2000 - Saída da Comissão 
10/11/2000 - Entrada na Com issão 
29/11/2000 - LETRA B - parecer da CTASP- PUBLICAÇÃO PARCIAL. 



Coordenação de Comissões Permanentes 

PROJETO DE LEI Nº 3.845, de 1993 (DO SR. ZAIRE REZENDE) 

Concede incentivo fiscal para a pessoa jurídica que contratar mer;ores de 18 anos, em programa de 
iniciação ao trabalho. 

DESPACHO: 04/04/1995 - (ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 
24, 11 ) 

16/06/1993 - À publicação 
16/06/1993 - À CSSF, para proceder a apensação 
17/06/1993 - Entrada na Comissão 
17/06/1993 - Apensado ao PL.-3.581 /93 
11/08/1993 - DCN 
02/02/1995 - ARQUIVADO NOS TERMOS DO ART. 105 DO RI 

ORDINÁRIA 

20/03/1995 - Deferido requerimento do autor solicitando o desarquivamento deste. 
24/03/1995 - À Coordenação de Arquivo Memo 27/95 solicitando a devolução dos processos. 
27/03/1995 - À SGM, para novo despacho. 
07/04/1995 - À publicação de ERRATA (só DCN) 
07/04/1995 - À CSSF, em virtude de novo despacho. 
06/04/1995 - Entrada na Comissão 
12/04/1995 - Distribuído à relatora, Dep. Ceci Cunha 
17/04/1995 - Prazo para recebimento de emendas ao projeto 
26/04/1995 - Findo o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto 
26/04/1995 - Encaminhado à relatora, Dep. Ceci Cunha 
01/06/1995 - Indeferido Of. 254/95-CSSF solicitando a apensação deste ao PL.-2.018/91. 
02/06/1995 - À CSSF para conhecimento. 
17/05/1995 - Parecer preliminar da relatora , Dep. Ceci Cunha, pela apensação deste ao PL.2.018/91 
22/06/1995 - Parecer favorável da relatora, Dep . Ceci Cunha 
31 /08/1995 - À CSSF o PL.-0 .811 /95 , para ser apensado a este. 
31 /08/1995 - Apensado a este o PL.-0.811 /95 

I 05/12/1995 - À CSSF o PL.-1 .216/95 para ser apensado a este. 
30/08/1995 - Concedida vista conjunta aos Dep. Jofran Frejat e Fátima Pelaes 
31/08/1995 - Encaminhado à relatora para reformulção de parecer 
06/12/1995 - Apensado a este o PL. -1.216/95 
08/12/1995 - Deferido o Of. 492/95-CSSF solicitando a apensação do PL.-0.078/95 a este. 
13/12/1995 - À CSSF o Memo 305/95-CCP solicitando providenciar a referida apensação. 
12/12/1995 - Apensado a este o PL nº 78/95, conforme deferimento pelo Presidente da CO, no of. 

SGM nº 1454/95 , de 08/12/95, em resposta ao of. 492/95, da CSSF, que solicitou a 
apensaçao 

06/05/1996 - À CSSF o PU -1. 750/96 para ser apensado a este . 
07/05/1996 - Apensado a este o PU-1.750/96 
28/05/1996 - À CSSF o PU-1.876/96 para ser apensado a este. 
29/05/1996 - Apensado a este o PU-1.876/96 
25/06/1996 - À CSSF o PU-2.018/96 para ser apensado a este. 
26/06/1996 - Apensado a este o PU-2.018/96 
22/07/1997 - À CSSF o PU-3.303/97 para ser apensado a este. 
22/07/1997 - Apensado a este o Projeto de Lei nº 3.303/97 
24/10/1997 - Parecer reformulado da Relatora , contrário a este e a todos os apensos: PLs nºs 78, 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 03845 de 1993 

Autor(es): 

ZAIRE REZENDE (PMDB - MG) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 

CONCEDE INCENTIVO FISCAL PARA A PESSOA JURIDICA QUE CONTRATAR MENORES DE 18 
ANOS, EM PROGRAMA DE INICIAÇÃO AO TRABALHO. 

Indexação: 

CONCESSÃO. INCENTIVO FISCAL, IMPOSTO DE RENDA, PESSOA JURIDICA, EMPRESA. 
CONTRATAÇÃO, OFERECIMENTO, EMPREGO, TRABALHO, MENOR, AUTORIZAÇÃO, 
EMPREGADOR, DEDUÇÃO, VALOR, DESPESA, REMUNERAÇÃO, ADOLESCENTE, ENCARGO 
SOCIAL, ENCARGO TRABALHISTA, OBJETIVO, AUMENTO, MERCADO DE TRABALHO, MENOR 
CARENTE. 

Poder Conclusivo: SIM 

Despacho Atual: 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFr) 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Última Ação: 

TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
1011 2000 - CTASP - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
ENCAMINHADO A COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 

Regime de Tramitação: 

ORDINÁRIA 

Tramitação: 

26051993 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP ZAIRE REZENDE. DCNI COL 02. 

10081993 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATER . DCNI 110893 PAG 15 6'1'-CPrl OI. 

1008 1993 - MESA (MESA) 
DESPACHO INICIAL: APENSE-SE AO PL. 3581/93. 

0202 1995 - MESA (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCIS 03 02 95 PAG 0110 
COLOI. 
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20031995 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. DCNI 21 03 95 PAG 
3810 COl 02. ' . 

06 04 1995 - MESA (M ESA) 
DESPACHO A CSSF, CTASP, CFT E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). (NOVO DESPACHO). 

0604 1995 - PLENÁRIO (PLEN) 
lEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. DCN 1030595 PAG 7826 COl OI. 

06041995 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CSSF. 

12 041995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. DCNI 130495 PAG 6407 COl OI. 

12 041995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA (CSSF) 
RELATORA DEP CECI CUNHA. DCN I 13 04 95 PAG 6433 COl 02. 

26041995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA (CSSF) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

17051995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA (CSSF) 
PARECER PRELIMINAR DA RELATORA, DEP CECI CUNHA, PELA APENSAÇÃO DESTE AO PL. 
2018/91. 

22061995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA (CSSF) 
PARECER FAVORAVEl DA RELATORA, DEP CECI CUNHA. 

30081995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA (CSSF) 
VISTA CONJUNTA AOS DEP JOFRAN FREJAT E FATIMA PElAES. DCN I 200995 PAG 22859 COl 
OI. 

08 11 1995 - MESA (MESA) 
DEFERIDO OF 492/95-P, DA CSSF, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DO PL. 78/95, A ESTE. 

24 101997 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA (CSSF) 
PARECER, ORA REFORMUlADO, CONTRARIO DA RELATORA, DEP CECI CUNHA, A ESTE E AOS 
PL. 78/95, PL. 254/95, PL. 854/95, PL. 811/95, PL. 1216/95, PL. 1750/96, PL. 1876/96, PL. 2018/96 E PL. 
3303/97. 

27051998:. COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA (CSSF) ____ 
APROVAÇAO UNANIME DO PARECER REFORM~l De, CONTRAR-IG-D.t\....REili, DEP CECI 
CUNHA, A ESTE, E AOS PL. 78/95, PL. 254/95, P . 54/95, PL. 811/95, PL. 1216~P 1750/96, PL. 
1876/96, PL. 2018/96 E PL. 3303/97, APENSADaz:L. 3845-N93). DCD 20 06 9~ 17025 COl 02. 

15061998 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMiLIA (CSSF) 
ENCAMINHADO A CTASP. 

20101998 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO (CTASP) 
RELATOR DEP JOSE CARLOS ALELUIA. 

21 101998 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

30101998 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

1712 1998 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO (CTASP) 
PARECER CONTRARIO DO RELATOR, DEP JOSE CARLOS ALELUIA, A ESTE E AOS PL. 78/95, PL. 
254/95, PL. 854/95, PL. 811/95, PL. 1216/95, PL. 1750/96, PL. 1876/96, PL. 2018/96, PL. 3303/97 E PL. 
4472/98, APENSADOS. 

0202 1999 - MESA (MESA) 
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ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. OCOS 03 02 99 PAG 0018 
COL OI. 

09 03 1999 - MESA (M ESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. 

25031999 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES A PARTIR DE 28 06 99. 

25061999 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
RELATOR DEP PEDRO HENRY. 

06081999 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

24082000 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
PARECER CONTRARlO DO RELATOR, DEP PEDRO HENRY, A ESTE E AOS PL. 78/95, PL. 254/95, 
PL. 81 1/95, PL. 1216/95, PL. 1750/96, PL. 1876/96, PL. 2018/96 E PL. 3303/97, APENSADOS. 

18 102000 - COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (CTASP) 
APROVAÇÃO UNANIME DO PARECER CONTRÁRIO DO RELATOR, DEP PEDRO HENRY A ESTE 
E AOS PL. 78/95, 254/95, 81 1/95, 1216/95, 1750/96, 2018/96 E 3303/97, APENSADOS. 

Proposições Apensadas: 

PL. 00078 1995 PL. 00254 1995 PL. 0081 I 1995 PL. 01216 1995 PL. 01750 1996 
PL. 01876J996 PL,-02Q181996 PL. 033031297 

.. ./nph-brs.exe?s 1=PL.03845 1993&d=PROH&S2=ativa&SECT3=PLURON&SECT2=THE 14/11/00 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 00078 de 1995 

ID. Origem: PL. 00078 de 1995 

Autor(es): 
JOSE JANENE (PPB - PR) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
ALTERA mSPOSITIVO DA LEI 8212. DE 1991, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO DA 
SEGURIDADE SOCIAL, INSTITUI PLANO DE CUSTEIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Explicação da Ementa: 
REDUZINDO OS ENCARGOS SOCIAIS PARA DOIS POR CENTO NO CASO DE 
REMUNERAÇÕES PAGAS A SEGURADOS EMPREGADOS MENORES DE 14 A 18 ANOS, EM 
NUMERO LIMITADO A DEZ POR CENTO DO TOTAL DE EMPREGADOS DA EMPRESA 
CONTRIB UINTE. 

Indexação: 
ALTERAÇÃO, LEI ORGANICA, SEGURIDADE SOCIAL, CRITERIOS, REDUÇÃO, 
PERCENTAGEM, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL, EMPRESA, EMPREGADOR, (INSS) , HIPOTESE, 
SEGURADO, CONTRATAÇÃO, EMPREGADO, MENOR, EXIGENCIA, LIMITAÇÃO, 
NUMERO, TRABALHADOR, MENORIDADE. 

Poder Conclusivo: SIM 

Legislação Citada: 
LEI 008212 de 1991 

Despacho Atual: 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Última Ação: 
ANXDO-ANEXADO 
08121995 - MESA - MESA 
DEFERIDO OF 492/95-P, DA CSSF, SOLICITANDO A APENSAÇÃO DESTE AO PL. 3845/93. 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: 
2202 1995 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP JOSE JANENE. 

15031995 - MESA (MESA) 
DESPACHO INICIAL A CSSF E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). 

15031995 - PLENÁRIO (PLEN) \ 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATER . DCN 1 2403 95 P 4224 COL 02. 

16031995 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CSSF. 

22 031995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
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RELATOR DEP ARNON BEZERRA DCNI 2303 95 PAG 4284·COL 02. 

2403 1995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: Ú5 SESSÕES. 

04041995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
NÃO FORAM APRESENTADAS EMENDAS. 

09051995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 

2 de 2 

PARECER CONTRARIO DO RELATOR, DEP ARNON BEZERRA, A ESTE E AO PL. 254/95, 
APENSADO. 

17051995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
VISTA A DEP ALCIONE A THA YDE. DCN I 2005 95 PAG 10715 COL 02. 

24051995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
DEVOLUÇÃO DO PROJETO PELA DEP ALCIONE ATHAYDE, APRESENTANDO VOTO EM 
SEPARADO, FAVORAVEL A ESTE E CONTRARIO AO PL. 254/95, APENSADO. 

0908 1995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
REDISTRIBUIDO A RELATORA, DEP ALCIONE ATHAYDE. DCNI 100895 PAG 17303 COL 
OI. 

2009 1995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
PARECER FAVORAVEL DA RELATORA, DEP ELCIONE ATHAYDE, A ESTE E CONTRARIO 
AO PL. 254/95, APENSADO. 

25101995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
vrST A AO DEP ALEXANDRE CERANTO. DCN I 27 10 95 PAG 3318 COL 02. 

0811 1995 - COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA (CSSF) 
DEVOLUÇÃO DO PROJETO PELO DEP ALEXANDRE CERANTO, APRESENTANDO VOTO 
EM SEPARADO CONTRARIO A ESTE E AO PL. 254/95, APENSADO. 

02021999 - MESA (MESA) 
ARQUIV ADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCDS 03 02 99 
PAG 0025 COL OI. 

0903 1999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. 

Proposições Principais: 
PL. 03845 1993 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 00254 de 1995 

Autor(es): 
MARQUINHO CHEDID (PSD - SP) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
DISPÕE SOBRE A CONTRIBUIÇÃO DO EMPREGADOR A SEGURIDADE SOCIAL SOBRE A 
REMUNERAÇÃO PAGA AOS EMPREGADOS MENORES DE 18 (DEZO ITO) ANOS. 

Explicação da Ementa: 
FIXANDO A CONTRIBUIÇÃO EM DEZESSEIS POR CENTO). 

Indexação: 
ALTERAÇÃO, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL, EMPRESA, EMPREGADOR, SEGURIDADE 
SOCIAL, (INSS), REDUÇÃO, PERCENTAGEM, TOTAL, REMUNERAÇÃO, PAGAMENTO, 
MES, EMPREGADO, SEGURADO, MENOR, MENORIDADE, ADOLESCENTE. 

Poder Conclusivo: SIM 

Última Ação: 
ANXDO-ANEXADO 
06041995 - MESA - MESA 
DESPACHO INICIAL: APENSE-SE AO PL. 78/95. 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 
Tramitação: 

29031995 - PLENÁRIO (PLEN) ~ 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP MARQUINHO CHEDID/ / 

06041995 - PLENÁRIO (PLEN) /' G 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERI . DCN I 290495 P 7716 COL 01. 

0202 1999 - MESA (MESA) 
ARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO lOS DO REGIMENTO. DCDS 03 02 99 PAG 0029 
COLOI. 

0903 1999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO lOS, PARAGRAFO UNICO DO RI. 

Proposições Principais: 
PL. 00078 1995 PL. 03845 1993(Prin) 
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Identificação: PL. (PROJETO OE LEI (CO» 00811 de 1995 

Autor(es): 
AUGUSTO NARDES (PPB - RS) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
PERMITE A DEDUTIBILIDADE, COMO DESPESA OPERACIONAL, DE DISPENDIOS COM 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES PARA MENORES CARENTES. 

Indexação: 
POSSIBILIDADE, DEDUÇÃO, ABATIMENTO, IMPOSTO DE RENDA, PESSOA JURlDICA , 
DESPESA, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, CURSO TECNICO, ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE, ATIVIDADE, EMPRESA, DESTINAÇÃO, MENOR CARENTE, 
GRATUIDADE, OBJETIVO, ENCAMINHAMENTO, MERCADO DE TRABALHO, FIXAÇÃO, 
PERCENTAGEM, BENEFICIO FISCAL, COMPETENCIA, EXECUTIVO. 

Poder Conclusivo: SIM 

Última Ação: 
ANXDO-ANEXADO 
3008 1995 - MESA - MESA 
DESPACHO INICIAL: APENSE-SE AO PL. 3845/93. 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: 
1608 1995 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP AUGUSTO NARDES. , ~ 

3008 1995 - PLENÁRIO (PLEN) ~ / / ~ 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATE IA. DCNI 240895 P, G 19444 tsGL 6í. 

02021999 - MESA (MESA) 
ARQUIV ADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCDS 03 02 99 
PAG 0045 COL OI. 

0903 1999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. 

Proposições Principais: 
PL. 03845 1993 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 01216 de 1995 

Autor(es): 
ANTONIO DO VALLE (PMDB - MG) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
DISPÕE SOBRE A DEDUÇÃO EM DOBRO, PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA DAS 
PESSOAS JURIDICAS, DAS DESPESAS REALIZADAS COM PROGRAMAS DE BOLSAS DE 
ESTUDO PARA ESTUDANTES CARENTES. 

Indexação: 
DEDUÇÃO, DUPLICIDADE, DETERMINAÇÃO, LUCRO REAL, DESPESA, PESSOA 
JURIDICA, PROGRAMA, BOLSA DE ESTUDO, ESTUDANTE CARENTE, NIVEl, INCLUSÃO, 
ENSINO PROFISSIONALIZANTE. 

Poder Conclusivo: SIM 

Última Ação: 
ANXDO-ANEXADO 
0512 1995 - MESA - MESA 
DESPACHO INICIAL: APENSE-SE AO PL. 3845/93. 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: 
09 111995 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP ANTONIO DO VALLE. 

05 12 1995 - PLENÁRIO (PLEN) 
lEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATE IA. DCD I I O I 96 AG 0358 COl 02. 

0202 1999 - MESA (MESA) 
ARQUIV ADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCDS 03 02 99 
PAG 0057 COL O I. 

09031999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. 

Proposições Principais: 
PL. 03845 1993 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD» 01750 de 1996 

Autor(es): 
JOSE CARLOS VIEIRA (PFL - SC) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
DISPÕE SOBRE A DEDUÇÃO DO LUCRO TRIBUTAVEL PARA FINS DE IMPOSTO SOBRE A 
RENDA DAS PESSOAS JURIDICAS, DO DOBRO DAS DESPESAS COM SALARIOS DE 
EMPREGADOS DEFICIENTES FISICOS OU MENORES DE IDADE, DESDE QUE 
COMPROV ADAMENTE CARENTES. 

Indexação: 
AUTORIZAÇÃO, PRAZO DETERMINADO, DEDUÇÃO, LUCRO TRIBUTAVEL, IMPOSTO DE 
RENDA, PESSOA JURIDICA, DISPESA, SALARIO, EMPREGADO, DEFICIENTE FISICO, 
PESSOA DEFICIENTE, MENOR, COMPROV AÇÃO, PESSOA CARENTE, EXIGENCIA, 
EMPRESA, CONTRATAÇÃO, TRABALHADOR, INTERMEDIARIO, INSTITUIÇÃO PUBLICA, 
EMPRESA PRIVADA, ASSISTENCIA SOCIAL, REDUÇÃO, JORNADA DE TRABALHO, 
CONCESSÃO, TREINAMENTO, ALIMENTAÇÃO, AUXILIO TRANSPORTE, FISCALIZAÇÃO, 
FREQUENCIA, ADOLESCENTE, ESTUDANTE, ESTABELECIMENTO DE ENSINO, 
AUSENCIA, DEMISSÃO, LIMITAÇÃO, PERCENTAGEM, FOLHA DE PAGAMENTO. 

Poder Conclusivo: SIM 

Última Ação: 
ANXDO-ANEXADO 
09031999 - MESA - MESA 
DESPACHO INICIAL: APENSE-SE AO PL 3845/93. 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: 
10041996 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP JOSE C IRA. 

06 OS 1996 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MAT IA. OCO 300496 PAG 1981 COL O I. 

0903 1999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARÁGRAFO ÚNICO DO RI. 

Proposições Principais: 
PL. 03845 1993 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD» 01876 de 1996 

Autor(es): 
WIGBERTO TARTUCE (PPB - DF) (DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
DISPÕE SOBRE INCENTIVO FISCAL A EMPRESAS QUE ACEITAREM EM SEUS QUADROS 
ADOLESCENTES ORIUNDOS DE CASAS DE REABILITAÇÃO DE INFRATORES. 

Indexação: 
CONCESSÃO, INCENTIVO FISCAL, EMPRESA, CONTRATAÇÃO, ADOLESCENTE, ORIGEM, 
ENTIDADE, ATIVIDADES DE APOIO A REINTEGRAÇÃO SOCIAL DO ADOLESCENTE 
INFRATOR, REABILITAÇÃO, AUTORIZAÇÃO, PESSOA JURIDICA, DEDUÇÃO, BASE DE 
CALCULO, LUCRO TRIBUTAVEL, IMPOSTO DE RENDA, PERCENTAGEM, PAGAMENTO, 
SALA RIO, EMPREGADO, MENOR. 

Poder Conclusivo: SIM 

, 

Ultima Ação: 
ANXDO-ANEXADO 
28051996 - MESA - MESA 
DESPACHO INICIAL: APENSE-SE AO PL. 3845/93. 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: 
08051996 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP WIGBERTO TARTUC~. --
28051996 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATER! A. DCD 010696 PAG 15 18 COL OI. 

02021999 - MESA (MESA) 
ARQUIV ADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCDS 03 02 99 
PÁG 0078 COL OI. 

09031999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. 

Proposições Principais: 
PL. 03845 1993 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD» 02018 de 1996 

Autor(es): 
FAUSTO MARTELLO (PPB - SP) [DEP] 

Origem: CO 

Ementa: 
CONCEDE INCENTIVO FISCAL AS PESSOAS JURIDICAS QUE EMPREGUEM DEFICIENTES 
FISICOS NAS CONDIÇÕES QUE ESTABELECE. 

Indexação: 
CONCESSÃO, INCENTIVO FISCAL, PESSOA JURIDICA, CONTRATAÇÃO, EMPREGADO, 
DEFICIENTE FISICO, COMPROVAÇÃO, DEFICIENCIA, LAUDO MEDICO, REDE OFICIAL, 
EXIGENClA, EMPRESA, INSCRIÇÃO, (MTB), ACEITAÇÃO, DESPESA OPERACIONAL, 
PAGAMENTO, SALARIO, GRATIFICAÇÃO, ENCARGO SOCIAL, OBJETIVO, BASE DE 
CALCULO, BENEFICIO FISCAL, DEDUÇÃO, VALOR, DESPESA, LUCRO TRIBUTAVEL, 
IMPOSTO DE RENDA, AUTORIZAÇÃO, DEPRECIAÇÃO ACELERADA, AQUISIÇÃO. 
MAQUINA, EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTO, UTILIZAÇÃO, TRABALHADOR, 
EXTENSÃO, AMORTIZAÇÃO, CUSTO, CONSTRUÇÃO, BENFEITORIA, POSSIBILIDADE, 
ACESSO, PESSOA DEFICIENTE. 

Poder Conclusivo: SIM 

Última Ação: 
ANXDO-ANEXADO 
26061996 - MESA - MESA 
DESPACHO INICIAL: APENSE-SE AO PL. 3845/93. 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: 
11 06 1996 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO ~O PROJETO PELO DEP FAUSTO MARTELLO~ 

26061996 - PLENARIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATER A. OCO 03 07 96 PAG 8862 COL O I. 

02021999 - MESA (MESA) 
ARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. OCOS 03 02 99 
PAG 0083 COL OI. 

09031999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARÁGRAFO ÚNICO DO RI. 

Proposições Principais: 
PL. 03845 1993 

i1JJ 
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Identificação: PL. (PROJETO DE LEI (CD)) 03303 de 1997 

Autor(es): 
EMERSON OLAVO PIRES (PSDB - RO) [DEP] 

Origem: CD 

Ementa: 
CONCEDE INCENTIVOS FISCAIS PARA AS EMPRESAS QUE ADMITIREM PORTADORES 
DE DEFICIENCIAS. 

Indexação: 
CONCESSÃO, INCENTIVO FISCAL, UTILIZAÇÃO, EMPRESA, HIPOTESE, ADMISSÃO, 
TRABALHADOR, PESSOA DEFICIENTE, DEFICIENTE FISICO, REALIZAÇÃO, A TfVIDADE 
PROFISSIONAL, EXERCICIO, CARGO, EMPREGO, FUNÇÃO, COMPATIBfLIDADE, 
DEFICIENCIA, PSICOMOTRICIDADE, CRIAÇÃO, CRITERIOS, BENEFICIO, ISENÇÃO, 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA, SEGURIDADE SOCIAL, INCIDENCIA, PAGAMENTO, 
REMUNERAÇÃO, CREDITOS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, EXCEPCIONAL, DEFINiÇÃO, LEI 
ORGANICA DA SEGURIDADE SOCIAL, POSSIBILIDADE, DUPUCIDADE, DEDUÇÃO, 
CUSTO. DESPESA OPERACIONAL, EFEITO, BASE DE CALCULO, IMPOSTO DE RENDA, 
PESSOA JURIDICA, OBJETIVO, CRESCIMENTO, OFERTA, EMPREGO, MERCADO DE 
TRABALHO, PESSOA INCAPAZ, INTEGRAÇÃO SOCIAL. 

Poder Conclusivo: SIM 

Última Ação: 
ANXDO-ANEXADO 
22 071997 - MESA - MESA 
DESPACHO INICIAL: APENSE-SE AO PL. 3845/93. 

Regime de Tramitação: ORDINÁRIA 

Tramitação: 
1906 1997 - PLENÁRIO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO PELO DEP EMERSON OLAVO 

22 071997 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATE A. DCD 07 0897 PAG 

0202 1999 - MESA (MESA) 

166 COL 02. 

ARQUrv ADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCDS 03 02 99 
PAG 0123 COL OI. 

09031999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO RI. 

Proposições Principais: 
PL. 03845 1993 

http://srv_brs_Ollnetacgi/nph-brs?sl=PL.O .. .lPesquisaLivre.htm&p= l&r= l&f G&d=SIH 14/11/00 



PL.-4472/98 -- . 
Autor; JOÃO PIZZOLA TTI (PP8/SC) 

Apresentação: 06/05/98 , Prazo: 

Ementa: Projeto de lei que concede estímulo fiscal às em~resas que empregam deficientes 
físicos e ex-presidiários e dá outras providências_ 

Despacho: Apense-se ao PL 3845/93_ 


